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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 222, de 06 de junho de 
2011, que outorga permissão ao Sistema Max Digital de Comunicações Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº- 1 4 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de 1 º- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval- MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; , 

12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nº- 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº-1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010- Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria ~ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



J 
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EM n2. 339/2011 - MC 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas.· a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~ 059/2009-CEL/MC, coni vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de: dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiü que o Sistema Max Digitai de 
Comunicações Ltda. (Processo nQ 5;3000.015612/2010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que hOInologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 222 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015612/2010, Concorrência nº 059/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA MAX DIGITAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

e 
" 

PAULO BERNARDO SILV À') 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL M 8R.Íi. srLl.O .. DF 

• 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -

(," 

PROCESSO · 53000.015612/2010-43 -· 
PROPONENTE · SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES L TDA. · 
CONCORRÊNCIA · 059/2009 - CEUMC A · 

.SANTAf\lJ.\. DA POfIJ,.E F»I:NSA - SP /1 l~e/~/~t!&Jb'1/t~\1 LOCALIDADE · · ~- ------ --- ... - ---

MOVIMENTAÇÕES: 
s 

CÓDIGO DATA 
s 

CÓDIGO DATA E SIGLA E SIGLA 
Q. Q. 

01 / / 15 / / 
02 / / 16 / / 
03 / / 17 / / 
04 / / 18 / / 
05 / / 19 / / 
06 / / 20 / / 
07 / / 21 / / 
08 / / 22 / / 

" 

09 / / 23 / / 
10 / / 24 / / 
11 / / 25 / / 
12 / / 26 / / 
13 / / 27 / / 
14 / / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO. SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR IMPRESSO N° 47 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇPES\f/) .. 
COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃp\:ú,i:~VJrii:1 U;j:i 
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CONCORRÊNCIA N° : 059/2009 - CELlMC 

SERVIÇO : FM (CANAL 233) 

LOCALIDADE : SANTANA DA PONTE PENSA - SP 

PROPONENTE : SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

: 11.678.863/0001-39 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha i/S) páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 30 de março de 2010. 

o,·, 
~ç~.) . 

)_.-~. . -
A~tld:R BERTRAND D:--~.~~:ACÊDO 
Presidente da Comi§são Especial de Licitação 

CEZAR BO ES DOS SANTOS 
SISTEMA MAX DIGIJ'fiL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ f(o 11.678.863/0001-39 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 20276570 



ANEXO 

MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., sediada na Rua Catharina 
Vicentin n. ° 88 - Sala 02 - Bairro Cidade Universitária, na 
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP n.o 13.083-790, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.O 11.678.863/0001-39, nomeia e 
constitui como seus bastantes procuradores os Srs. CEZAR BORGES DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Três Amigos 
n.o 577, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira 
de Identidade RG n.O 6.434.555-9/SSP-PR., e do CPF/MF n.o 015.126.159-
86; JEAN PIERE MORETTO, brasileiro, divorciado, residente e 
domiciliado na Rua Valdemar Bonn n. ° 440, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade RG n.o 5.936.097-
3/SSP-PR., e do CPF/MF n.O 880.902.649-72; ROQUE LANDER MENEGAIS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano 
n.O 4.003, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da 
Carteira de Identidade RG n.O 2.942.125/SSP-SC., e do CPF/MF n.o 
782.211.889-72; LUIZ GUSTAVO S. BARBOSA, brasileiro, residente e 
domiciliado na SQS-405 Bloco Q - Apto. 303 - Asa Sul, CEP n. ° 
70.239-170, na cidade de Brasília, Distrito Federal, portador da 
Carteira de Identidade RG n.O 12.191.471/SSP-MG., e do CPF/MF n.O 
067.786.096-05; aos quais outorga poderes para representá-la em todos 
os atos das Concorrências n.O 0057j2009-CELjMC-LOCALIDADE DE SANTA 
CLARA D'OESTEjSP, n. ° 059j2009-CELjMC-LOCALIDADE DE SANTANA DA PONTE 
PENSA/SP e n.o 060j2009-CELjMC-LOCALIDADE DE TRÊS FRONTEIRASjSP, 
promovidas pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica, Proposta de Preço pela 
Outorga, assinar anexos, assinar declarações, assinar Propostas de 
Preço pela Outorga, assinar Proposta Técnica, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, abrir e 
movimentar conta caução junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ter 
vista dos autos bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumpr~~nto deste mandato, podendo substabelecer com ou sem reserva de 
pode....:2s ,.,c, 
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LUÍS GUSTAVO PAGIATO 
CPF/MF n.o 324.295.658-38 

Sócio Administrador 

SE" VALOR ECONO"ICO DE: 
nu*mUtuuUUmtU 

nas, 18 de maruo d~ 2010 • 
.. mfE~----­

Ri 3,00. 
sl S!!Jo!,h 192m-195M. 

Rua Catharina Signori Vicentin n. o 88· Sala 02 
Cidade Universitária - Campinas(SP)· CEP n.o 13.083-790 

Fone f Fax n. o (19) 3014-0093 f 3288-0686 

------------------- ---~---- -~~-~~~~-



JUCESP PROTOCOLO 

0.191.317/10 w O · N. \. R. 
\ SINGULAR 

:MATRlZ O 
~.F'LlAL O 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

01)EVELISE SILVA .PORFÍRIO, brasileira, natural da cidade de Santos, 
Estado de São Paulo, nascida em 04/03/1965, solteira, maior, 
empresária, inscrita no CPF sob n.o 064.809.618-11, portadora da 
cédula de identidade RG n.o 112.24996-55/SSP-BA., residente e 
domiciliada na Rua Terra Nova n.o 50 Conjunto Habitacional 
Cimbrametro 11 - Rua O - Bairro Mata Escura, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, CEP n.o 41.219-477, e 

02) LUÍS GUSTAVO PAGIATO, brasileiro, natural da cidÇlde de Santana da· 
Ponte Pensa, Estado de São Paulo, nascido em 03 de Março de 1985, 
solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.o 324.295.658-
38, portador da cédula de identidade RG n. ° 41.777. 904-5/SSP-SP. , 
residente e domiciliado à Rua Vereador Manoel Clemente de Souza n. ° 
384 - Centro, na cidade de Santana da Ponte Pensa, Estado,;"de São 
Paulo, CEP n. o 15.765-000.. . ...... : . 

. ;:::'::::> 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que 
Artigos de n.os 1.052 à 1.087 da Lei n.o 10.406, de 10 de 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espé'cie e 
seguintes: 

melhorr'Ó'tma de 
se regerá::;. pelos 

Janeiro q:e';' 2 O 02, 
pelas cl'~~sulas 

<.', ',' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial de SISTEMA MAX DIGIT~ DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., e terá sede e domicílio na Rua Catharinas.±~nori 
Vicentin n. ° 88 Sala 02 - Bairro Cidade Universitária, na cidi:tcle de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP n. o 13 .. 083-790.. ', .. 
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cLÁUSULA 

o,;)ra\iC2> cOf>ionne 

d ue cbu \e 
Autentico a ""n~"E\[Hd'JU, o q 

A sociedade poderá a qualquer tempo, echa~veilla@ial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, medili!roill'é\e'à'L1n,f~'Y.:Mã<D.EQN!5-..Jrt,.:t;a:t;;.lial assinada 

RAf'HÀ~~--por todos os sócios. __ -----~-- , 

cLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: 

A sociedade terá como principal objetivo a exploração de estações de 
radiofusão -em Frequência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), Ondas 
Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem em VHF e 
UHF, exploração de Televisão por, Assinatura (TV à Cabo), e Serviços de 
Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), com finalidades 
Educacionais, Informativas, Cívicas e Patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora 
da matéria. 

cLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade iniciará suas atividades quando da assinatura do Contrato de 
Concessão ou Permissão junto ao Ministério das Comunicações e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

cLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social será de R$ 100.000,00 
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 
integralizadas, neste ato, em moeda 
distribuídas da seguinte forma: 

(cem mil reais), dividido, em 100.000 
(um real), cada uma, }:subscritas e 

corrente do País, pe~~~ sócios e 

SÓCIO % QUOTAS VALOR}:-.;:_:_ 

Evelise Silva Porfírio ........ 10,00 ........ 10. OPO:: ...... 10 .• OO&;:ÔO ". . .':' r:<} 
Luís Gustavo Pagiato .......... 90,00 ........ 90.000 ........ 90.000,/90 

Total: ....................... 100,00 ........ 100.000 ...... 100.000,:00 

(Artigo n. e 997, 111, CC/2.002) / (Artigo n. a 1.055, CC/2.002) 
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A responsabilidade de cada sócio é rest];:...Lta-âÕ- valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no Artigo n.o 1.052 da Lei n.o 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiro sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

cLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 

A administração da sociedade caberá ao sócio Luís GUSTAVO PAGIATO, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus 
poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento 
os atos e operações que poderão praticar. 

:: ...... . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado o uso do nome empresarial \#.~i1 atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sej a<:t::~m favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou-:";~lienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio .-:-:.-.:-:. 

':,.,.,' 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE: 

Fica estabelecido que a responsabilidade e a 
administrativa da entidade caberão somente 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

orientação tptelectual e 
a brasileir4~ natos ou 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS 

Os administradores de 
representação civil há 
mais de 10 (dez) anos. encarregados operação 
equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência 
exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 
especia~istas estrangeiros, mediante contrato. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO QUADRO SOCIETÁRIO: 

O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 

Ao término de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro, os adni'inistradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo :::à::::elaboração 
do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultact~i:/Econômicof 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucról::)ou perdas 
ap"\lrados. .;:<>: 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: .:::;:::~~: . 
.,' " .... ",' 

::.:-:') 

Nos 04 . (quatro) meses seguintes ao término do, .exercício sociaL. os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão. acirt1,i,J:1istradores quando for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 
o Balanço Patrimonial e o de Resul·tado Econômico devem ser pqstos, por 
escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposiÇãb.: .. :;pos sócios 
que não exerçam a administração. 

o 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DELIBERAÇÕES 

1. A aprovação das contas da administração; 
2. A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3. A destituição dos administradores; 
4. O modo de sua remuneração; 
5. A modi~icação do contrato social; 
6. A clsao, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 
7. A nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8. O pedido de concordata; 
9. A transformação da sociedade; 
10. Outros assuntos de interesse social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações sociais, obedecido o disposto no Artigo 
n.o 1.010 da Lei n.o 10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, 
convocadas pelos administradores nos casos acima previstos, dispensando-se 
a realização da mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto da reunião. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A convocação das reuniõ,es será feita por 
registrada com aviso de recebimento (AR), enviada para o 
sócios e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, para 

meio de carta 
endereço dos 
a instalação 

da reunião. .,; .... : 
........ 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É dispensada qualquer formalidade de Cd~W~c'~çãO, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escii:~:o, cientes do 
local, da ta, hora e ordem do dia. '<::.::; 

PARÁGRAFO QUARTO: As reuniões serão 
minimo, 08 (oito) dias fiteis da data 
convocação, e de 05 (cinco) dias, para 

convocadas com ant~:b~dência de, no 
de sua realização, ::":p~ra a primeira 

as posteriores. "-.. ::',::: 

PARÁGRAFO QUINTO: Uma vez regularmente convocada, dever-<~~-á observar o 
quorum de instalação da reunião, o qual deverá ser de ricj':-:<minimo de ~ do 
capi tal social para a primeira convocação e em segunda convocação com 
qualquer número. . ... 

--------------_._------





PARÁGRAFO SEXTO: O sócio poderá ser 
sócio, ou por advogado, mediante outorga de 
atos autorizados, devendo o instrumento ser 
com a ata. 

ificação dos 
istro, juntamente 

PARÁGRA~O SÉTIMA: As reunloes serão presididas por sócio escolhido entre os 
presentes e caberá ao presidente a escolha do secretário. 

PARÁGRAFO OITAVO: As deliberações dos sócios serão tomadas: 

• Pelos votos correspondentes a, no mínimo, ~ do capital social para: a 
modificação do contrato social, para a inçorporação, fusão, dissolução 
e cessação do estado de liquidação; 

• Pelos votos correspondentes a mais 4a metade do capital social 
(maioria absoluta) para: designação dos administradores, quando em ato 
separado, destituição dos administradores, estabelecimento do modo de 
sua remuneração, pedido de concordata e também para transformação de 
tipo jurídico; 

• Pelos votos correspondentes a, no mínimo, 2/3 do capital social para: 
designação de administrador não sócio, se o capital estiver 
integralizado, destituição de sócio nomeado administrador no contrato; 

• Pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não 
sócio, se o capital não estiver totalmente in·tegraliza'Clo; 

• Pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais 
casos previstos em Lei ou no presente contrato, se este não exigir 
maioria mais elevada. 

..: .... ; . 
......... 

PARÁGRAFO NONO: Dos trabalhos e deliberações tomadas será ii:i:vrada ata, no 
.. ::: ... ; f. 

Livro de Atas de Reunião que será assinada por todos os pres~ntés. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Para produzir seus efeitos legaiS,;;:'~~Pia da ata 
autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos ~~:~t (vinte) dias 
subseqüentes à reunião, apresentada para arquivamento e aV<fJiiação na Junta 
Comercial, mas, as modificações do ato consti tuti vo ~).dEÜiberadas em 
reunião" devem ser formalizadas em instrumentbde alteraçãoyQPtratual. 

',; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos 
01 (uma) vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte<"tio término do 
exercício social, para os fins do disposto .na cláusula déci~a segunda deste 
contrato. 
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Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: 

Os sócios declaram, para os fins do Artigo n.o 5.° da L:i n.o 9.841/99, 
que: 

1. A sociedade se enquadra na situação de micro-empresai 

2. O valor da receita bruta anual da sociedade, no present~::- exercício, 
não excederá o limite fixado no Inciso I do Artigo n.o 2j~~da Lei n.o 

""";J" 
9.841/99, observando o disposto no Parágrafo 1. ° do mesmo}1:\;r:-tigo. 

'.:::::.:.' 

3. A sociedade não se enquadra em qualquer das 
relacionadas no Artigo n.o 3.° da mesma Lei. 

hipóteses::\le exclusão 
:'.:.:<.> 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS :, ,:::,} 

As alterações contratuais que não impliquem alteração dos objett,yos sociais 
ou modificaçã'o do quadro diretivo e as cessões de quotas:9;t) ações ou 
aumento de capital social que não .. .result:;gm em alteração ,de controle 
societário deverão ser informadas ao ótgão do Poder Executivoex;pressamente 
definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessE?~:ta)' dias a 
contar da realização do ato. 

o 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Só dependerão de prévia a~u\9!f\~; do Mi~~érin.--das 
Comunicações ou ANATEL, alterações contratuais q~jlm~~~W~iri:l~ ).-t:. ~ 

1. Modificação ou inclusão de novos objetivos 
2. Alteração do controle societário; 
3. Transferência de quotas ou ações; e 
4. Modificações no quadro societário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO: 

Fica eleito- o Foro da Cidade e Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
para o exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados; datam e assinam o presente 
instrumento em 93 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campinas/SP., 03 de Março de 2.010 

Sócia - Administradora 

LUÍS GUSTAVO PAGIATO 
RG: 41.777.904-S/SSP-SP. 
CPF/MF.: 324 ;:~:9.S. 658-38 
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CONJUNTO 1 - DOCUMENl 
Edital da Concorrência 

SERViÇO DE R) I 

Localidade de Prestação do Serviço: ~ 

Razão Social da Proponente: SISTEMA I 

lTD 

Conte( 
Conjunto 1 - Documen1 

Habilitação 
Qualificação Econôl 

Regularidad 



lçÃO DE HABILITAÇÃO 
I 059/2009 - CEL/MC 
IIODIFUSÃO 

,', 

INT ANA DA PONTE PENSA 1 SP 

AX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES 

o: 
;ão de Habilitação: 
Jrídica; 
iço-Financeira; 
Fiscal. 
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\ SINGULAR 

JUCESP PROTOCOL.O 

0.191.317/10· 

!MATR'Z O 
\FlUAL O 

SISTEMA MAX DIGITAL DE 

CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

01)EVELISE SILVA PORFÍRIO, brasileira, natural da cidade deêantos, 
Estado de São Paulo, nascida em 04/03/1965, solteira, maior, 
empresária, inscrita no CPF sob n.o 064.809.618-11, portadcl'ra da 
cédula de identidade RG n.o 112.24996-55/SSP-BA., residente e 
domiciliada na Rua Terra Nova n.o 50 Conjunto Habitacional 
Cimbrametro 11 - Rua D -- Bairro Mata Escura, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, CEP n. o 41.219-477, e 

.\1\~"j\\ 02) LUÍS GUSTAVO PAGIATO, brasileiro, natural da cidade de Santana da \J 
Ponte Pensa, Estado de São Paulo, nascido em 03 de Março de 1985, 
solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.o 324.295.658-
38, portador da cédula de identidade RG n. o 41. 777. 904-5/SSP-SP., 
residente e domiciliado à Rua Vereador Manoel Clemente de Souza n. o 

384 - Centro, na cidade de Santana da Ponte Pensa, Estado.;.'.de São 
Paulo, CEP n. o 15.765-000. . ... 

. :::: ... <::. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor t'6:ima de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se reger:ir:;. pelos 
Artigos de n.os 1.052 à 1.087 da Lei n. o 10.406, de 10 de Janeiro q:e-:2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cÚi'Gsulas 

::.-, ',', 

seguintes: 
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cLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E 

A sociedade poderá 
dependência, no país 
por todos os sócios. 

cLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: 

A sociedade terá corno principal objetivo a exploração de estações de 
radiofusão --em Frequência Modulada (FM) , Amplitude Modulada (AM) , Ondas 
Médias (OM) , Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem em VHF e 
UHF, exploração de Televisão por Assinatura (TV à Cabo), e Serviços de 
Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), com finalidades 
Educacionais, Informativas, Cívicas e Patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora 
da matéria. 

cLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

r': 

A sociedade iniciará suas atividades quando da assinatura do Contrato de ~\ 
Concessão ou Permissão junto ao Ministério das Comunicações e seu prazo de 1 
duração é por tempo indeterminado. 

I 

cLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: ~ 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividi"cl~, em 100.000 , 
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, '::::subscritas e -'o 

~~=~~~~~:::::~~ s~~~~~teatfo;rma ~% moeda co::::: do paíS~::~~~ sócios e ~ 
Evelise Silva Porfirio ..• , , ... 10,00. , , , , , •• 10,000 .•. ' .. , .. 10 .• 00óVÔo 

. ~:><) 

_L_U_i_S __ G_U_s_t_a_v __ o __ p_a_g_i_a __ t_o __ ._,_._._._,_._,_,_._9_0 __ ,_0_0_._,_,_,_,_._._,_9_0 __ .0 __ 0_0_:_,_._,_,_._. __ ,9_0 __ ._0_0_0_,'1'_9~0 ___________ ~ 
Total .. , , . , , , .... , .. , ..•. , . , .100,00 •.•..••. 100.000. , , •. ,100,000,:0'0 

(Artigo n.o 997, III, CC/2.002) / (Artigo n.o· 1.055, cc/~ .• 002}.\\ ~ 
L !\~ \\\ 

, I" \\ \ 

~~ .. !y 
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cLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiro sere o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

cLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 

A administração da sociedade caberá ao s~~_ GUS~AVq_~AT~ com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus 
poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento 
os atos e operações que poderão praticar. 

:: ...... . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado o uso do nome empresarial =[:~%J atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seji{t:::~m favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oU "';âlienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio ..;.;.:-:.;. 

cLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE: 

Fica estabelecido que a responsabilidade e 
administrativa da entidade caberão somente 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Q . 

....... -_ .. _-----

a orientação i.ritelectual e 
a brasileir6~ natos ou 





CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ADMINISTRADORES, 

Os administradores ou gerentes que detenham de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos há 
mais de 10 (dez) anos. Os técnicos encarregados operação 
equipamentos transmissores serão brasileiros óu estrangeiros com residência 
exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO QUADRO SOCIETÁRIO: 

O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 

Ao término de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro, os actministradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo::à::::elaboração 
do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultad~::/Econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucrol::)ou perdas 
apurados. ,;:':ç;;: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: 

Nos 04 ,(quatro) meses seguintes ao término do exercício sociaL'>:: os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 
o Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico devem ser postos, por 
escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios 
que não exerçam a administração. 

o 
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Dependem de deliberação dos 
Lei ou no presente contrato: 

1. A aprovação das contas da administração; 
2. A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3. A destituição dos administradores; 
4. O modo de sua remuneração; 
5. A modi~icação do contrato social; 
6. A cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 
7. A nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8. O pedido de concordata; 
9. A transformação da sociedade; 
10. Outros assuntos de interesse social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações sociais, obedecido o disposto no Artigo 
n. o 1.010 da Lei n. o 10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, 
convocadas pelos administradores nos casos acima previstos, dispensando-se 
a realização da mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto da reunião. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A convocação das reuniões será feita por 
registrada com aviso de recebimento (AR), enviada para o 
sócios e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, para 

meio de carta 
endereço dos 
a insta.lação 

da reunião. . ... : 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É dispensada qualquer formalidade de cd#J.:oc~ção, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por esci$:E'o, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia . «;: 

PARÁGRAFO QUARTO: As reuniões serão 
mínimo, 08 (oito) dias úteis da data 
convocação, e de 05 (cinco) dias, para 

convocadas· com ant~;i~dência de, no 
de sua realização, ::":p'ara a primeira 

as posteriores. ~~; 

PARÁGRAFO QUINTO: Uma vez regularmente convocada, dever.:-,:$~-á observar o 
quorum de instalação da reunião, o qual deverá ser de nc(::mínimo de ~ do 
capital social para a primeira convocação e em segunda .. : convocação 

com~ qualquer número. 
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PARÁGRAFO SÉTIMA: As reunloes serão presididas por sócio escolhido entre os 
presentes e caberá ao presidente a escolha do secretário. 

PARÁGRAFO OITAVO: As deliberações dos sócios serão tomadas: 

• Pelos votos correspondentes a, no mínimo, ~ do capital social para: a 
modificação do contrato social, para a inçorporação, fusão, dissolução 
e cessação do estado de liquidação; 

• Pelos votos correspondentes a mais .da metade do capital social 
(maioria absoluta) para: designação dos administradores, quando em ato 
separado, destituição dos administradores, estabelecimento do modo de 
sua remuneração, pedido de concordata e também para transformação de 
tipo jurídico; 
Pelos votos correspondentes a, no mínimo, 2/3 do capital social para: 
designação de administrador não sócio, se o capital estiver 
integralizado, destituição de sócio nomeado administrador no contrato; 
Pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não 
sócio, se o capital não estiver totalmente integraliza~o; 
Pela maioria de votos dos presentes. (maioria simples): nos demais 
casos previstos em Lei ou no presente contrato, 
maioria mais elevada. 

se este 

. .... ;. 

não exigir 

PARÁGRAFO NONO: Dos trabalhos e deliberações tomadas será f:i'i:\rrada ata, no 
/:' .. : t 

Livro de Atas de Reunião que será assinada por todos os pres'ties. ~ 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Para produzir seus efeitos legais, ;::.;~pia da ata ~ 
autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos ~~:it (vinte) dias 
subseqüentes à reunião, apresentada para arquivamento e av~ib..ação na Junta 
Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo ~d~liberadas em 
reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteraçãoç;Qi1tratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A reunião dos sócios deve realiz:~:r-se ao menos 
01 (uma) vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte<:&o término do 

~~~~~!~~~ social, para os fins do disposto na cláusula décima ~:gUnda d~s:e ~ 

ir 
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Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedad~ontinuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. NãÔ sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: 

Os sócios declaram, para os fins do Artigo n. o 5. o da L:i n. o 9.841/99, 
que: 

1. A sociedade se enquadra na situação de micro-empresai 

2. O valor da receita bruta anual da sociedade, no present~::;. exercício, 
não excederá o limite fixado no Inciso I do Artigo n. o 2={~::: da Lei n. o 

9.841/99, observando o disposto no Parágrafo 1. o do mesmo{7\;Ltigo . 

3. A sociedade não se enquadra em qualquer das 
relacionadas no Artigo n. o 3. 0 da mesma Lei. 

. ,: .. , .... 

hipóteses':: '::'de exclusão 
-,',;.-.::> 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS :., :,:';:' 

As alterações contratuais que não impliquem alteração dos objettyos sociais 
ou modificação do quadro diretivo e as cessões de quotas'9\l ações ou 
aumento de capital social que não resultem em alteração ... de controle 
societário deverão ser informadas ao órgão do Poder ExecutivoeXipressamente 
definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessl:?~;ta) 
contar da realização do ato. 

G 
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1. Modificação ou inclusão de novos objetivos 
2. Alteração do controle societário; 
3. Transferência de quotas ou ações; e 
4. Modificações no quadro societário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO: 

Fica eleito-- o Foro da Cidade e Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
para o exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados~ datam e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campinas/SP., 03 de Março de 2.010 

LUÍS GUSTAVO PAGIATO ~ 
RG: 41.777. 90~ .. -:5!SSP-SP. ij 

Sócia - Administradora 

CLEUBER LUI SOBRINHp 
RG: 21.122.194-6/SSry-SP. 

./ 
/ ,-

CPF!MF.: 324.29.5.658-38 é 

Sócio - AI n,t·~ ador ~~ 

JO 
RG 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

REF.: Edital-Concorrência n.O 059/2009-CEL/MC. 

SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nO 11.678.863/0001-39, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Luís GUSTAVO 
PAGIATO, portador da Carteira de Identidade RG n.O 
41.777.904-5/SSP-SP., e do CPF/MF n.o 324.295.658-38, 
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da 
Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido 
pela Lei Federal n.O 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Ressalva: Emprega menor, a 
condição de aprendiz ( ) 

Campinas/SP. , 

partir de 14 (quatorze) anos, n~ 

Luís GUSTAVO PAGIATO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Rua Catharina Signori Vicentin n.o 8 - S 
Cidade Universitária - Campinas(SP) - CEP n.o ,3.01 

Fone / Fax n.o (19) 3014-0093/3281 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO 
EDITAL-CONCORRÊNCIA N. o 059/2009-CEL/MC 

abaixo assinado, dirigente da empresa SISTEMA MAX DIGITAL DE 
OMUNICAÇÕES LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.o 

11.678.863/0001-39, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de Santana da Ponte Pensa, Estado de 
São Paulo, e que não excederá os limites fixados no Art. 12 do 
Decreto Lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a 
ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 
do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direi to de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade obj eto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no Art. 12 do Decreto Lei n.o 
236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no Art. 12 do Decreto Lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 
1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Janlce Helena SOM<, Luís GUSTAVO PAGIATO 
CPF/MF N. ° 
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Poderludidário 
,Tl:"ib~naldé Justiça do estado de São P~ulo, 

. C~rtid~o dé DistribuiçÕ~s Cíveis - fórum de Santa' fé doSul 

Referente ao pedido 00000316 de 19/02/2010 

Para nlàior' 5egurança~ conferira seqüênCia alfabética de cada letra do no~e' 
certificado, constante dás 'duas linhas subsequentes ao referido nome. 

,\ 

l, ' 

................ t.L....9~ ..... 

~ ");~:!~)' 
t, Pagina 1 

* 
* 

A ciute!1ticld"de 'destá certidão poderá ser confirmada no site ( http://y.rw.w.tj.sp.goy,.br ), informando o Fórum,. ' , 
Tipo= Cível, l'edido,=OOOO()316i ~dentifitação=.41341-e Dàta=19/02/20l:0; 
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001 00000317 'CR 
.' Poder ludiciário . 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Santa Fé do Sul 
. . 

Referente ao Pedido 00000317 de 19 de Fevereiro de 2010 

* Para' maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do .nome * 
* certificado, constante das duas línhé;ls. subseqüentes ao referido no'me.· * 

Página 1 

. Ore-sponsável pelo exp~dientec!o cartório Distribuidor'Criminal deste Fórum, no uso de suas,atribuições 
legais; certifica e.dá :fé que, pesquisando à~ Distribuições de Proces~os' Criminais, a~terioresa data de 
19/02/2~010, verificou mida 'constar contra: . . .'. .. .' , '.' 

LUIS 
MVJT 
NWKÇJ 

.' , 
,- .. -

GUSTAVO· PAGIATO** .* *. * ** * ** * * 'f * * ** * * ** *' ,\ .. * * * *. * * * ... * * 
BVTU~WP QB~JBUP! ~ *' * * * * ** * * *. * * * ~* l * * * * * * * ~ * ** ** * 
IWUVCXQ' RCIKCVQ* '* * * * * * .,* * * "* * *(.;.;. * * *. 'I< . * .* *~ * *.* * *' * *. * * * 

~S:41777964-5; CPF:324295658-38 . . 

**.* Nada consta contra o nome info:rmado acima. 

\ 

, '. . . Esta certidao ~ó terá'':valo~ no orig'inal <::mediánte'i;)1 assinaturá do responsável ~elo expedient~do' 
Cartório. Distribuidor Criminal. . .' ' ..• ' .':' .' .' ". . .. ... . 

. Esta certidãci se refereexdusivamellte à distribLiição pro ~'d9 rio Fórum . acima' indicado;' não 
. compreendendoaqe outros F9rUns(s~de .de Comarca ou Fàr(;D.i§~rital :gj~f:t~ ~ .'.' .... . . 

. '. C~rtifica,finalniente quea's custas devidas n? val,()rde'R$\~~11'~ ~~ahipagàs nél form.a da lei. . .. .. 

: ;t 

'. . . . "", ,:0 . . . , 

. ~t~~~~ÓSUI,19 de'Fe~ere'irode 2010;'" 

. \ 

. " 

I· 

'\'-","P <;\;.\.0 .... <:,).0 .. ' .' ~. .,' ,"' \~o :<-IV .' '. "'" ' . . cO ""\;.,,,- . ~e 
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,.....m;. ;m' ;;;-;;-;;;õ'õ'l'õü' 7t;C .... 
LA

;rr,H;;;;;.ICE RS~~h:S~S. 
I • • . , 

\ 

. . ...... .... . ' ... ~. .," .', " . '. ':. ." \ .... .•.. . . Pági alI 

.i. 'autent,cidàdédest~ certidão 'podei:ásen:;onfirmad~no sit~ ( http://www.tj.sp.gO\i.b~)i·iilforrilandÓ o Fórum, 
. Tipo= Criminat;P~dido= OO~00317; Idérit.ifí~ação::::: 3~7.81 e Deitá:;:: 19/02i20~O. ' .. . . . 
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se'responsabiliza pela qualidade da cópiaextralda de peça pouco legível. 
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Seção Distribuição, , 
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Escrevente Chefe 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Campinas 

Referente ao pedido 00451860 de 22/03/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfal:lética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas· subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

o responsável péloexpedient~ do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá féqúe, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores à data. de 22/03/2010, e 
executivos fiscais" Fed'erais 'até a data de 31/03/1992, verificou nada constar' como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

LUIS GUSTAVO PAGIATO* * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJT HVTUBWP QBHJBUP* * * * * * * * * ~ * * * * * * * * * 
NWKU IWUVCXQ RCIKCVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:417779045- e CPF:324295658-38 (constam no pedido de 

*** Nada consta contra o nome informado acima. 

Dea.cordo com o item 47.3,. do capítulo vir das Non:naS.de,SEirviçoda Corregedoria 
-:·.6sta certidão só tem validade no seú original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitaçõés);~' mediante a assinatúrâ' dó :responsável. pelo expediente dó Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que à pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). ..' . <. ~:'," 'I' , ... 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros F.óruris (sede de Comarca ou Foro 8ist"ritaI/Regional). 
Certifica finalmenteque as 'custas devidas no valor de R$14;OO; foram pagas na forma da lei. 

'. Campinas, 22 de Março de 2010. 

',. 
. . . ~ 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11II1 

JOSÉC~L;~O~~~NANI .. 
DIRE~~b{ fE~~lço 

Pági 1hl 
A autenticidade desta. certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00451860, Identificação= 56721 e Data= 22/03/2010. 



001 00061273 CR 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Campinas 

Referente ao Pedido 00061273 de 18 de Março de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2010, verificou nada constar contra: 

LUIS GUSTAVO PAGIATO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJT HVTUBWP QBHJBUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKU IWUVCXQ RCIKCVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:41777905-5, CPF:324295658-38, nascido (a) em 03/03/1985, em Santana da Ponte Pensa­
SP, filho (a) de AUGUSTO LUIS PAGIATO e NAIR CARDOSO PAGIATO, conforme indicação feita 
no pedido" de certidão. 

*** Nada consta cõ4tré.l- o ~omE3 informado acima. 

&~r'-J< __ .,-~~.- .. _--
.~-------~.-

Esta certidão S9 térá \i~lor,n(forigi~ale m~diimti ái:\ssinatUradó r~sponsáv~1 pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal., .;',}'., .';" .. ' , '. . " .' ..... '.' . ..' 

Esta certidão serefer~exclllsivamente àçlistrjbuiçãopromoviqano Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fór,uf1s.éSE:l~ê de Corpé3rca Ou ForoDistritaVRegiQnéll).~·, ..•.• 

Certifica finalníentêiqu~él:sét.istilsdevidasn~))faló~deR$14,(Jb,f()ran;rpaga5 na forma da lei. 
, \ c' •... 0.0 ,. • ",' 

. Campinas, 18 de Março de 201~ 

~
'" 
1 
'<v 

- -- -- _.- - - - -------



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA EEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000314876 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: LUIS GUSTAVO PAGIATO , ou 
vinculado ao CPF de número 324.295.658-38, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São 
Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 
03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade 
do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado 
no endereço www~Jsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de 
segurança: PJCQTVN38KAW 4JAD3F hJCTVXh85J9Q96W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de março de 2010 às llh48min. 

\'";-
Núcleo de Apoio Judiciário : \ 

Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo\ - SP 



TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTA fÉ DO SUL 
RUA SETE, 1038 - CEP: 15775-000 - TEl.: (17) 3631-4105 

N. PEDIDO: 2.412/18/1 

CERTIDÃO 
o T.ABELIÃO ,DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARC::A DE SANTA FÉ DO SUL, NO 
USO DE SUAS ATRIBlÜÇÕES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: LUIS GUSTAVO PAGIATO, CPF 32429565838 RG 41fF/904, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles 
verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

EM NOME DE: 

LUIS*GUSTAVO*PAGIATO******************************************** 
MVJT HVTUBWP QBHJBUP 
NWKU IWUVCXQ RCIKCVQ 
CPF*32429565838***** 

* 
* 
* 

"'Ml'~l:r,n 41777904 * * 

* 
* 
* 
* 

Pesquisado por FLAVIO ROBERTO MAS SARO 

:149 653 389/0001 .. 63' ~ 
* TABELIÃO Df! NOTAS E PROTESTO 
* DE LEmAS E TíTULOS 
* * 
* RLI,íl Sete, 1038 
* Centro .. CEPo 15775;.000 
1-' SANTÃ ~É DO SUL ·S~ 

* * 
* 

* ti'~ .~~~~~.~lhL_" 
'j ~:H~\fALOàNaR f...r.lCOU

i 
~i~i1aL~0 ÜE~$}t4,MJ\) J 

1,0 ~;A~i1,4. ;;:f!)l) !WL • ~~, , 
~"-<-n~".=-~-.... ~"',~ ",'.,... ".., ............... _,~~ ..... oJ.'._~ .. ~ __ .~~ 

* 

-1:1---... ' \\ 
Tabelião Designado. \ \ .'~'~" -" 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. EST~Á~~~~I;~oM;~~~ ~~F~:~G~~A~OME E NÚ~~~~ ~'O~~~~::~::~~~S, NÃO 
ABRANGENDO DIFERENTES AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTlvr 
(ART. 3, PROVIMENTO 58/89, CAPo XV, ITEM 68 DA CGJ). 

EMOLUMENTOS ESTADO REG, CIVIL SERVENTIAS STA. CASA TRIB.JUST TOT~' 
*'****4,91 ******1 AO *****. 0,26 ****** 1,04 ****** 0,26 



-001 00451851 CV 

* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - fórum de Campinas 

Referente ao pedido 00451851 de 19/03/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra dó !'lome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum; no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de. 19/03/2010, e 
executivos fiscais federais até a data de 31/03/1992, verificou nàda constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

EVELISE SILVA PORFIRIO* * * * * * * * * * * * * " * 
.. * 

* * * * * * * * * * * * * * * 
FWFMJTF TJMWB QPSGJSJP* * .* " * * * * * * * * ". .;; * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GXGNKUG UKNXC RQTHKTKQ* .* * .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

. '. ~.' 

RG:1122499655- e CPF:064809618-11 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada cou·sta contra o nome informádo acima. *** 

De acordo com o item 47.3; do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade noseuoriginàl, ressaivado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações),'::e mediante a assinatura ·do resporisá\lêlpel0 éxpedientê t/01 Cartório DistribUidor Cível. 
Esta ·certidão não aponta, órdinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). .. ., .,.... ., .. 
Esta· certidão se refere' exClusivamente à distribuição promovida· no Fórum' acima indicado, não 

compreendendo a de outros F6runs'(sedede Comarta búFom·DistritaIfRegíorial). '" .; -;', .. 
Certifica finalmeritequeascustas devidas no valor de R$14,OO,fMam pàgas na forma da lei. 

. Céimpinas, 19 de Março de 2010 . 

.. ~=-"" ,-" -" ': ~. ~ 
, \ 

. . ' '1\ Página /1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br•). informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00451851; Identificação= 18571 e Data= 19/03/2010. \ 

111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111 

~.-,,-------- ---_._-----~--~ ~-~---



001 00061272 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - fórum de Campinas 

Referente ao Pedido 00061272 de 18 de Março de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2010, verificou nada constar contra: 

EVELISE SILVA PORFÍRIO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FWFMJTF TJMWB QPSGJSJP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GXGNKUG UKNXC RQTHKTKQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:1122499655, CPF:064809618-11, nascido (a) em 04/03/1965, em Santos-SP, filho(a) de 
ANADAlLLUIZ PORFÍRIO e MARIA APARECIDA DA flILVA PORFÍRIO,' conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta cóntr~ q nome informado acima. *** 

Esta certidão$óterá~valor ,nooriginále m~dia 
cartório Distribuidor Criminal. ';" " .•... "'.,." .. ' 

Esta certidão se refereexclusiva~eiÍt~ 
compreendendo a de outros Fórúns(sedede rn., M", .. ,.."'.UU· ... · .. U,., 

Certifica finalnlelJ"te'qu~'as custas .YC;)bIU'<;I'll)1 

", r' ~ 

~JsJtI.L 
JOSÉ ~~tr0f~~~~ANI 

111 111111111111111111 11111/11111111111111111111111111 1111/1 1111/111111111 DIRET q I ERVIÇO 

'~"'G[Q,{t:es~)onsa\J'el pelo expediente do 

acima indicado, não 

na forma da lei. '~ 
18 de Março de 2010 .. ~ 

\ Página 1/ 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 'no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00061272, Identificação= 23801 e Data= 18/03/2010 . 

. _.-._-----



elião de 
testo de 

N° DO PEDIDO: 181916 

Alexandre Augusto Ca m p in as Linco.ln_ de Car~a"ho 
TABELIÃO TABELIAO SUBSTlTUTC( 

Rua Eng. Carlos St",,,,n,,r\n 648· Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax: (19) 3705 890p 
I 

i 

i 
O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 

COMARCA DE CAlVÍPINAS, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ que, rdistos os 
livros de registro de P10testos lavrados no período de 5 AN?S anteriores a 17/03/2010, deles ~erificou 
NADA CONSTAR ei;n nome de EVELISE SILVA PORFIRIO, inscrito(a) no CPF/MFI sob n° 
064.809.618-11 e portadior(a) do RG n° 1122499655. . I 
li 

! 
~ 

I 
i 
:1 

~ 
; 

l 

I 
I 
t 

I 
i 

A presente certidãoabra~ge as letras e os títulos protestados pelos antigos 10, 20 e 
Letras. e Títulos de Campinas 'até o dia 16 de. maio de 2005, tendo em vista que os serventias 1 

1. . 

recolhidos ao atual.1° Ta;belionato de. Protesto de Letras e Títulos no dia 17 de maio de 2005. (parecer 
prQ.cesso GAJ 120/99 da qorregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo - DOE de 05/02/2001) 

Emolumentos: R$ 

Estado: R$ 

Ipesp: R.$ 
Sta. Casa: R$ 

Sinoreg: R$ 

Tribunal: R$ 

Total: R$ 

O REFERIDO É VEruJADE E DOU FÉ. 

CAMPINAS; 18 de março de 2010 

·I~·TABEU.\O DE PR.PTESTO 05 í.Ei'RAS 
(1I!: ................ .,.t ... ~· ............... ;,......... • ......... .. 
CJ..9··~!'· .. PJ'· ............. · ............ ey... . ........ ;!.~:.~: í'::: ~~:.ft: immH- gWJ .i'~~": .. <.' ~,,' ~.:;;::: '::::::::: Sp::::· . .......... . ........ ::.!:. ,. .~ ........ ... 

.1Ift ••• , __ .... ......... ..... •••••••• . '1 ............ 111 111. • •••• •••• 111 ............. ........ ,. ................. ~ .............. , ........... . 
·~aüEu··wiRNÃNQE·s.·Mõ~EiRÂ:fsciiV:·Ãü·ióRiiÃD·Ã:RQ··2Q:Õ3 

certidão acesse www.protestocampinas.com.br e digite o 

VÁLIDA $OMENTENO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS rOR GUIA. 

\ 



N°. PEDIDO: 89.351/10.432 

> "qpâ6elião de 
fi,K{,l'j"P~otesto de 
" Campinas (1 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Cambui - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Te!.: (19) 3794-5502 - Fax: (19) 3794-5512 

CERTI DÃO ( 
o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

AI'1PI~AS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIfICA 
DA f E, 

pedidode:LELYAN PEREIRA GUIMARAES, RG 38452917, 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: 
EVELISE*SILVA*PORFIRIO*************************** 

,FWFMJTF TJMWB QPSGJSJP 
'" GXGNKUG UKNXC RQTHKTKQ 59 
~ CPF*06480961811**********RG*1122499655** 
c' 

b .10 período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 2010 
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* * * * * 

:.fI? .lesquis:do por CARLO~ EDUARDO VI~ALTA FERREI~ " 
g " CAMPINAS, 18 de março de 2010 
iÍÍ /--"\ fj \ I I \~) )\t-~_,~JtJ\J.J"e\ 

~ CARLOS:DUARJVILALTA FERREIRA i ESCREVENTE AUTORIZADO 

" 
* 

* 
* 
" 
* 

" 

~ Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 15900008935100018045 
z 

~ 
::;; 

-:::> 
z 
w 
w 
::;; 
o z 
~ 

~ 
l:! 
w 
(f) 

-o 
(f) 

~ 
tE 
o 
f'S 
~ 

" * " " * 

presente certidão .refere-se a protestos da Comarca de Campinas, que abrange os Municípios de Campinas e, 
aulínia, desde 17 de Maio de 2005, data de instalação da unidade de serViço. Pará período anterior, solicitar 
ertidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. 

1- VERIFIQUE-A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
EMOLUMENTOS 

******4,91 
AO ESTADO 
****** 1,40 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

AO IPESP 
****** 1,04 

REG CIVIL 
****** 0,26 

TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA 
******0,26 •. \ \******0,05 

\\ 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

TOTAL 
****** 7,92 



N°, PEDIDO: 89.155/10.432 

erFabelião de 
"Protesto de 111111111111111111111111 

Campinas 
L, 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tei.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

~--------------------------------

CERTIDÃO ----\ 

O 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 1 
CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAISI POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTOI CERTIFICA E DÁ' 
FÉI a pedido de: LELYAN PEREIRA GUIMARAES, RG 38452917, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo l deles 
verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: 

I 
EVELISE*SILVA*PORFIRIO********************~~****************** 

.., .. FWFMJTF TJMWB QPSGJSJP /. ~t:f\ 
c, I GXGNKUG UKNXC RQTHKTKQ 59 4~~\' o1~''''\'v 
w CPF*06480961811**********RG*1122499655r~*, ,,~f/.' Q\\:;:'~"- o 
~ :'<0 li ., ~<:J \" "V 
~ VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CEB,Z<)i~' .. ,'\*~~>~~\~t,1' ~(co'õ 
'~ no período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 20:l-.{}~ ~~>' "t~\i~t\~' ,F)~\'e' 

I--~ , " ,F\, """", ,', f\~~ , e, 00'> 

; ,.' .,'j~~~'''. .~ 
::;) )'{,;~~" -\ .. """ 
o ~ '\)\ ~\..~~(.'>t-~ , 
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* * * * * 
* * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * 
* * * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * * 

Pesquisado por SARA H RAZIEL ORLOF DE MARCO 
CAMPINAS, 18 de março de 2010 

' SUBSTITUTA DES , _ -, 
, , "S fEL OR' F DE MARCO, ,,". I 

A presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Campinas, queàbrange os Municípios d~,Campinas 1 
Paulínia, desde 17 de Maio. de 2005, data de 'instalação da unidade de serViço. Para período anterior, solicita 
certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. (f&~ 

Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 15900008915500018045 . 
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA . SANTA CASA TOTAL 

******491 ****** 140 ******104 ******026 ******026 '\ ******005 ****** 792 ' , , , , '\' , ) 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINALC,i.A \. . / 

• \.:\ . ! ;:;;= =-~.:...~:::'" .... 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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N° DO PEDIDO: 181917 . 1R4l,?I~,~ 

I ro~~~~ ~~;f~~;,;~.·;') 
Alexandre Augusto Areal

l 

a Ca m p in as Lincaln de car~;~d 
TABELIÃO TABELIÃO sUBSTITurq 

Rua Eng, Carlos Sterenson, 648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax; (19) 3705 89~0 

i I 
I -
~CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO 

I 

O PRIMEIRO TABELIÃO 
COMARCA DE CAJV:lPINAS, no uso de suas atribuições legais, ==~~=-=-=~ 
livros de registro de p~otestos lavrados no período de 5 ANOS· an~eriores a 1 
NADA. CONSTAR ein nome de LUIS GUSTAVO PAGIATO, "",.,.i'~;rt~ 
324.295.658-38 e portator(a) doRG nO 417779045. 

Solicitante da Certidãó: LEL Y ANPERElRA GUIMARAES - RG 

A presente certidão abra~ge as letr~s e os títulos protestados pelos antigos 1", 2° e 3° Tabelionatos de Protest de 
Letras e Títulos de CamPlnas até o dia 16 de maiO de 2005, tendo em .vista que os acervos destas serventias foiram 
recolhidos ao atual 1" Tail;Jelionato deProtesto de Letras e Títulos no dia 17 de maio de 2005. (Parecer 67/ipOl, 
Pt:oc~ssoGAJ 120/99 da 90rregedoria Geral de Justiça do Estado.de São Paulo - DOE de 05/0212001) I 

DA 

. ". ~ 

E~olumentos: R$ ! " o J' ' 4,9~ OREF, ERIDOEVERDtillEED~U, FE., "::,',l·(::~'ij.i'r : 
Estado: R$ 1 4d ' . . , ' 
Ipesp: IÚ 1:0~ ,CAMPINAS,. ~,de março de 20 l~O, . :. " 

S,t,a. casá.: R$ . O"Oj ... !~~T~~?~.~~~~.~.~.~~~ ... u' : . " .,········R~ .................................................................... Ir ••••••••• .......... • .......... "'4 ~ .......................... ... 'S' R$ O 2 .,... ••••• • ....... ,; I ~ " - ........... .. . 11J.Qreg:·· . , ::::::!::- :::: V Jl .... .• ~ .s----- ~.! .. 
Trl'bup.al·, R$ 02-1 ::::;:::: Sp::::· ....... .. :.::::. \. . ......... :! @fi 6. .,........ • •.••• " .... ;........ ... ........ :........ _.; •••••••••••• 

;9d ~:J~W~iRH~~~:J:~~~~I~:i:J~~~::lUi~~fii~Ã:~:J:~5:m:"J,~ 
.Total:R$ " ' I r 

. Para confif,lÍlar a veracidade ~eSfa certi~ão acesse www.protestocampinas.com.br e digite o, c~~igC}: 53095009;71740386411 ! 

. .' . '. j VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL , , \ \ 0'- +.- --J 
. . . ' '-il\ y \ ./,.:.",,-:::::::' _.:::1=-' 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS'POR GUIA.·I\ \ .<.--_.'- ! 



N°, PEDIDO: 89.351/10.432 

elião de 
sto de 

Campinas (j) 
Avenida José de Souza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5502 - Fax: (19) 3794-5512 

O 2° TABELIÁO

C 
D: P~T:S~O ~E ~ET~AS E TÍTULOS DA COMARCA D~ 

AMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIfICA 
DÁ FÉ, 

pedidode:LELYAN PEREIRA GUIMARAES, RG 38452917, 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE:·· 
LUIS*GUSTAVO*PAGIATO***************************** ,,-'" 

d_ MVJT HVTUBWP QBHJBUP 'l'o.~' 
NWKU IWUVCXQ RCIKCVQ 55 ~0~ 

~ CPF*32429565838**********RG*417779045** . "0"';i~~~' 
~ 10 período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 2010 L (~~>'c)í" 
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I * * * * * 
P" ~esquisado por CARLOS EDUARDO VILALTA FERREIRA 
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CAMPINAS, 18 de março de 2010 

I Q!v-fL\A),' 
! 

CARLOS EDUARDcl VILAL T A FERREIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

,\i 
I~ 

Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.br e digite o código 14510008935100027363 

* * * * * 

presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Campinas, que abrange os Municípios de Campinas 
aulínia, desde 17 de Maio de 2005, data de instalação da unidáde de serviço. Para período anterior, solicitar 
ertidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. 

I - VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
EMOLUMENTOS 

******4,91 
AO ESTADO 
****** 1,40 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA \ SANTA CASA 
******1,04 ****** 0,26 ******0,261 '1\ c ******0,05 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL ,0 j \ 
\ 
\ 

TOTAL 
****** 7,92 

I 

I 



N°. PEDIDO: 89.155/10.432 

'o,TatJ'eliã O de 
":!Protesto de 1111l1li11l1li1111111111 

Campinas 
Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Te!.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

---~------_._-----

CERTIDÃO ~ 
- , 1I O 3° TABEUAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE 

CAMPINAS r NO USO DE SUASATRIBUrçÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO r CERTIFICA E DÁ I 
FÉ, a pedido de: LELYAN PEREIRA GUIMARAES, RG 38452917r ' 

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargor deles 
verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: ~~} . 

LUIS *GUSTAVO*PAGIATO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * d ~)..Jk~ * * * * * * * * * /<,::. 1,;;, ':-it:(} 

<r MVJT HVTUBWP QBHJBUP /~;:~i,lVp 0'<"· 

I NWKU IWUVCXQ RCIKCVQ 55 'rO'~P'7 ,é." ,,> 
~ I CPF*32429565838:*********RG*417779045** . o\\~<Q~~'r:~'0\'Y' .t~'Y 
~ VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFI ~ . 
~ I no período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 201 O '>l\~. 
c ~J 

U) ~~~!>':; , ~ ~~~ ~ 
~ ~/ 
5 .. '\)' ~ a~ ~o 
[!l '?' () q "~,, () 
~ ~",\",\' 

, '1-,,-" 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

Pesquisado por SARAH RAZIEL ORLOF DE MARCO 
CAMPINAS, 18 de março de 2010 

Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 14510008915500027363 
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 

******4,91 ****** 1,40 ******1,04 ******0,26 ******0,26\\ ******0,05 ****** 7,92 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIOAS POR GUIA 

> \ \ 
\ 

I, 

I 
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....,;: " JUSTiÇA . '.."'.' . 

. 187-B ZONA ELEITORAL DE . A FÉ DO.SUL - Sp, ,: 
: AV,Ç;ONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 16~ Telefone~63i.4171' 

', .. 
~\ . .' 

'C'e' rt' 'lf'I'CO q' u'e d·e·'a·co· rd'o' ·C··O· m";"'c: :!:Í·C:cont .... m·onfo" d'o i:"ad~':'·:tr:o'· Ele~I .. ·o' ··r'a."I' ei c··om··· O que . ,' .. ~ .. ,';, ',' ' .... -.. ' ,V~·.~~.'\J.'Y'I~l.ail.~I'I"!::? \...I' q~." ,l>'_; ';', ,,' 

dispõe a Res ..... rSE. n~ 21.823/2004,0 eleitor ab'aj)ço qualificado ~st~ quite com a ' 
Jt:,Istiça Eleitor~l:ná.presel1te data ~ , "'.,' . 

, Eleitor: LUIS GÜSTAVO PÂGIATO' . 
"Inscdção': 277790660'124 ~: ", Zona: 18'7: S~ção:35 . 
, Mubicípiô: .70459. - SANTANA DA PONTE PENSA... UF:Sp·: 

. '.' Datcidé' nàsCimEmto: 03/03/1985 Domicilíadódésde: 1.8/12/2001 
. FiHação: NAIR CARQOSO PAGIATO' • . . .. ' 
• .... Al)GUSTOLUIS PAGIATO' 

, :': 
. o',: 

. : -.' 
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, ," ," 

........ I" o" 

. ..... {: .\;>' 

. ':.: ,,~es;~TSE n~ 2Ü32~/2ÓÔ4:' '...,. ,; . '.. , .. . . ,.'. . . , '. . 
" '''o coriceitpde quitação el,e.itqral reúne. a, pleriitüqe <;lo gozo dos djreitos políticos •. Q.regulat exerqíGIO' do .. voto". 

' .. ' '. . . salvo quando, facu!tativd, o':atelldil,11ento 11:convocaçôes paJ\,Jstiç(l.Eleitori'i1 paríil auxiliar os trabalhos relà'ti.'lOs . 
':- -"" ". aopleito';'á iri~Xistênci(lde m~ltasaplicadas, Elm..catá,ter.defi,nitiv9. PElla Justiça Eleitorale não.. . 

. exçetl!aqas asanjstlas legÇli~; e (l. 'rElgular prestação de contas,de campanha eleitoral. qüand . 
,carididafçi&,'~' :", .,' ; ,'. '. ..' . . ....... ,,' > " ... . 

. '.' '. Aple.rii~úde<;ló gôzq d~direitos políticqs dec.orredaiilOcorrênCia de'perda de 
'. naturàlização pór'$éritênça tr<:losltàdaem julgado; i l'lterd ição por inc'é lP'a cid,a.de 
.' .. '.' -:>çririliiiál.tf.ansitadà;em julgado,er:tqul:mtodu,rarém seus efeitos;'· ,v,r_", ... ,""" 

...... ' ','., .... OÜ pr;'estação alternativa; cqrnlem:lçãQ por ir:nprobid(lde aOi.ninistrativa;, ('()rY<':('I'I('::!CI!':lIn-A"'11 

': PO,rtugal. pelo estatuto.~a;igu~lqade. ~\': .. .. , '.:;, ". ..' 
~, :.' 
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." •..• '·4'."."'· ............... , •. ~".·.4' .. ' •• "~~, .. """'*' V~._<x~ ... ,."" .... ,,·.~,,·" ••• · ... ," .q~.""~"'o,I,'lo.,..-;-(I".~",...,."".,. .... =.,,~"-"""'''''~>,<,..,._>,<.;~,~:'W~*'-':">,.~,,:t;,' <1,,,,- .. ~:.' ...... ~-;ti.,.-ii~',*-';'~N"'",i'·~c ,."''''"," ~.' -"+.' ;-'"", ."_.,....,.,..~.",.~"'~,;""',.J, 

dtJSi!iJWA~Óé 



SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA Folha: 0001 

0000 01 
*** TERMO DE ABERTURA *** . 

CONTEM ESTE LIVRO OIARIO 0004 FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS DO NUMERO 
0001 ATE 0004 POR PROCESSAMENTO ELETRONICO QUE SERVIRÁ PARA REGISTRO 
DO LIVRO OIARIO No. 0001 DA SEGUINTE EMPRESA: li 

SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES L TOA 
RUA CATHARINA SIGNORI VICENTIN, 88 
13083-790 CAMPINAS / SP 
C.N.P.J OU C.E.I: 11.678.863/0001-39 
INSCRICAO ESTADUAL: 795.043.126.110 
JUCESP 
No. REG: 35224136614 DATA: 08/03/2010 

'>TE DOCUMENTO, IMPRESSO CONFORME A PORTARIA No. 014/72 D .R.C., RE-
GISTRARÁ AS ESCRITURACOES CONTABEIS REALIZADAS NO PERIODO DE 03/03/2010 
ATE 17/03/2010 . 

CAMPINAS / SP , 03 DE MARCO DE 2010 

TEC NICO - CRC: 1-Sp·186.170/0-3 

CPF/RG. No.: 968.487.318-20 

.1' 

.... _- ..• _-----

25210 

R..G.: 10743892 

11' 



NIRE: 35.224.136.61-4 
FIRMA: Sistema Max Digital de Comunicações Ltda. 
ENDEREÇO: Rua Catharina Signori Vicentin n. Q 88 - Sala 02 

BAIRRO: Cidade Universitária CIDADE: Campinas/SP. CEP: 13.083-790 
CNPJ!MF: 11.678.863/0001-39 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA REALIZADO EM 03 DE MARÇO DE 2010 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONíVEL 
CAIXA GERAL 

TOTAL DO ATIVO 

PATRIMONIO LíQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

EVEUSE SILVA PORFíRIO 
LUIS GUSTAVO PAGIATO 

TOTAL DO PASSIVO 

ATIVO 

R$ 100.000,00 

PASSIVO 

R$ 10.000,00 
R$ 90.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ ~~O.OOO,OO 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA, totalizando no 

ATIVO e no PASSIVO a importância de R$100.000,OO(cem mil reais} 

Campinas, 17 de Março de 2.010 
~ , 

LUIS GUSTAVO PAGIATO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

MA~CO ANTONIO DE ARAUJO 
CRC NQ lSP186170jO-3 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas neste Bal<;l_~~~=======~5~ 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

GUSTAVO PAGIATO 
SOCIO ADMINISTRADOR 



./ 

Empresa: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ/CEI: 11.678.863/0001-39 - No.Registro: 35224136614 

Emissao.' 18/0312010 D/ARIO GERAL No. 0001- PERIODO DE 03/0312010 A 17/03/2010 

D A T A N.l-ANC. N.I.oTE CODIGO-CON'l'A 

03/0312010 

08/03/2010 

2.3.1.01.0001 
1.1.1. Dl. 0001 

1 2.3.1.01.0001 
1 • 1 . 1 • OI • 0001 

HIS'l'ORICO 

• .""' ....... ,,. ... ,. ...... ****-t ** .. t t*lr" Ir *** .... ***I;**-.r*,... * .... .,t .. *'*"" _t" t de Transporte 
PELA SUBSCRICAO E INTEGRAIIZACAO SOCIO EVELISE SILVA PORFIRIO 
CAPITF.L SOCIi\L REG JUCESP 35224136614 EI1 08N3/10 
........ **.,.t ....... ** ... ~*_* •• t.* ... *,..***,..* .. t" .... ·t- ............. •• TQTi\L DO DIA 03/03/2010 

PELA SUBSCRICAO E INTEGRl'.LIZAÇAO SOCIO LUIS GUSTAVO PAGIATO 
CAPITAL SOCIAL REG JUESP 35224136f14 EM 08/03/10 
******** ..... ,.* ... t*ttt_* •• *** ... ",** .. **** .. io***** TOTAL DO DIA 06/03/2010 

'CNUCLEO CONTABILID~.De - .W. OR. MORAES SALES. 1292 - SL. 11 - CENTRO ~ CAI1PINAS 1 SP CEP: 13010002 - Fone: 19 / 3722-5669 

.~--~._~~ ... 

Folha .' 3 

DEBITO CREDITO 

0,00 
0,00 

10.000,00 
10.000,00 

0,00 
90.000.0(' 
90.000,00 

0,00 
10.000,00 

0,00 
10.000,00 

90.000,00 
O, {)O 

90.000,00 



)1 

SISTEMA MAX DIGITAL DE €OMUNICAÇÕES L TDA Folha: 0004 

*** TERMO DE ENCERRAMENTO *** 

CONTEM ESTE LIVRO OIARIO 0004 FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS DO NUMER~ 
0001 ATE 0004 POR PROCESSAMENTO ELETRONICO QUE SERVIRAM PARA REGISTRO 
DO LIVRO DIARIO No. 0001 DA SEGUINTE EMPRESA: 

SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES L TOA 
RUA CATHARINA SIGNORI VICENTIN, 88 
13083-790 CAMPINAS / SP 
C.N.P.J OU C.E.!: 11.678.863/0001-39 
INSCRICAO ESTADUAL: 795.043.126.110 
JUCESP 
No. REG: 35224136614 DATA: 08/03/2010 

":STE DOCUMENTO, IMPRESSO CONFORME A PORTARIA No. 014/72" DO D.N.R.C., RE­
GISTROU AS ESCRITURACOES CONTABEIS REALIZADAS NO PERIOQQ,DE 03/03/2010 
ATE 17/03/2010 . 

CAMPINAS / SP , 17 DE MARCO DE 2010 

-"" LUIS GUSTAVO PAGIATO 

CPF/CNPJ No;: 324295 

CPF/RG. No.: 968.487.318-20 
" " 



5.2.5. b - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

Índice de Solvência Ativo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível a Lon 

IS = Ativo Circulante de R$ 100.000,00 
Passivo Circulante 
Exigível a Longo Prazo 

IS = 100% 

Notas Explicativas: 
A Empresa teve início de suas atividades em 2010. 
O Passivo Circulante e o Exigível a Longo Prazo da Empresa não ",,1,,"pl"<l", 

Financeira e Contábil até esta data. 
Sendo que o seu Índice de Solvência é total, ou seja, 100%, COltltclrrr[e 
Abertura em anexo fls.000002 

Campinas, 17 de Março de 2.010. 

2 

Sistema Max Digital de Com Ltda. 
Luis Gustavo Pagiato 

~~~=::pqfiliar:z~os Antonio de Araújo 
CRC lSPI86170/0-3 

Sócio Administrador 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
tlnEt~C JA": 22P~:~ 
HOi~?i: i i : :5'i': 3i [J{:IT(i: P4/e';:i/2(!i~iJ~ 

TERrlHiAL: i.í?ü::j I'ISU : (')0Q)6~'2 (.:·!lJr. : O~k(; 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
HUi'I. DOC.: e'01~f)(b0 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2223/010/00.000.022-7 
HOHE: SITiEI'lpI l'lti>: DIFilT(.'tI .. DE CO!'! LTDti 

C (~IJC I ON~iF;.: 10 : 
SISTEMA MAX DIGITAL DE CQNUNICACOES LTDA 

CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11.678.863/0001-89 
FPJUI~ECIDCJ : 

l'i:I:NIt)TERIO DtlS CClMUi{[CFiCOE::; 
CPF/CNPJ FAVORECIDO: Ü0.;:i94.437/0001-57 

VALOR TOTAL: 496,00 
VALOR DINHEIRO: 496,00 

IrlformaC025, reclamacQei~J sugestoes e elogi,os 
SAG (::AIXA: 0800 726 0j,0j, 

Duvidaria ela CAIXA: 0800 72~ 7474 
www.caixa.90v.br 



001 00451850 CV 

* 
* 

Poder ludiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - fórum de Campinas 

Referente ao pedido 00451850 de 23/03/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá. fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período. de 10 anos anteriores a data de 23/03/2010, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em' nome de: 

SISTEMA MAxDIGITALOm COMUNI,CAÇOES LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TJTUFNB NBYEJHJUBM EF .DPNVOJDBDPFT MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

'" .' . -
UKUVGOC OCZ FKIKVCN FG EQOWPKECEQGU NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ:116788630001-39 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normàs:de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
-Esta certidão só tem validade no seu·oríginal;ressalvadó o:teot do, artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações)r:'é mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
ES~~(.Gertidão não aporita, órdinariamente,'osprocessos e'ri1 que:a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como al:itor'(a). ' . 
Esta certidão se refere exclUsivamente' à, distribuição promovU:la' no acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Régional). 
CertifiCa finalmentéqu~a~tustàs devidaS novcÍlor de R$14,OO, foram 

'. :' . 

. . :." 

' .. ' " " 

,,' 

. ~.:: ;'.', ',. 

.~ 
\, 

, :": .' 

'li '111111 1111111 11111 li 1111111/11111111111111 1-11111111'1111'1111 ' 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://.ww.w.tj.sP.90v.br ), informando o FórU(f}m ( 
Tipo= Cível, Pedido= 00451850, Identificação= 88824 e Data= 23/03/2010. 

. . 

-------,--------



I 

I 
I elião de 

testo de 

,1. " " 
N° DO PEDIDO: 181915-' 1P4~,Z,!61;i 

I 
i 
I 

Alexandre Augusto Arcara 
TABELIÃO ! 

Campinas Lincd,ln.de carva~h; 
Rua Eng. Carlos 

TABELIAO SUBSTITUT~ 

648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax: (19) 3705 890P 
I 

iCERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

I 
, ' O PRlo/IEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LET 

COMARCADE CA.l\1;PINAS, no uso de suas atribuições legais, CERTIFI 
livros de registro de, ptotestos lavrados no período de 5 ANOS ante~~,_ 
NADA CONSTAR ent nome de SISTEMA MAX DIGITAL~), 
CNPJ sob n° 11.678.861/0001-39. ~c-f'Y','J' \I{~ 

~
\) '4~~) 
t0~ ~0, \}-,'I:: \ 

'#~.i!> ".' M(Y " 
)~\,,).'i 

i ",-1~\ \!\::~ _~~I, 

Solicitante da C 

~ "':'~'~:0\I(,~\~:: 
y .... 1(;1 

\['-'0' 

A presente as letras eos títulos protestados pelos antigos r, 2° e 3° Tabelionatos de P"i1lt,,~th 

Letras e Títulos de ~~""",'''''U atéo dia 16 de maio de 2005, tendo em vista que os acervos destas serventias 
recolhidos ao atual 1° de,Protesto de Letràs e Títulos no dia 17 de maio de 200S. (parecer 
processo GAJ 120/99 da Geral de Justiça do Estado de São Paulo - DOE de' ' 

Emolumentos: R$ 

Estado: R$ 

Ipesp: R$ 

Sta.Casá:R$ 
- " 

Sinoreg: R$ 

Tribunal: R$ 

Total: R$ 

O REFERIDO ÉVERDADE E DOU FÉ, 

'CAMPINAS, 18 de março de2010 

PROTESTO De ................. 
m~m:~i'~' ,'". ili.'\,0-:::: v~· ~ e.::.··~ 

OI ~ ..... <II.. . .................. . -~ .. .. .................... ................... ,.."' .... . 
::::::::::::::::::;t:!::::::: :':::::::: :::: 

ES MOREIRA.El,9.&gY-:..AUTORIZAOA.RG 

.Pai·a confirmara veracidade desta certidão acesse www;protesto~a~pÍlias.coin.br e digite o código: 

:. VÁLIDA &OMENTE NO ORI,GINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS rOR GUIA. 



N°. PEDIDO: 89.351/10.432 

Hão de 
sto de Q 

Campinas 
Avenida José de Souza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5502 - Fax: (19) 3794-5512 

CERTIDÃO 
o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

AMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA 
E DÁ FÉ, 

pedido de: LELYAN PEREIRA GUlMARAES, RG 38452917, ' 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

~,'~ ,;J;;f\ 
NÃO CONSTAR PROTESTO QS~\~~~~~~j~d~""~:~s 

EM NOME DE: s\.~I'SS~,q, '"":~~\ v ()so~;\)s"O 
SISTEMA*MAX*DIGITAL*DE*COMUNICACOES*LTDA********* o'll(~ .. ".:,*',*~~~~\G'rc, ",e . ".ti' ~C1\\i:,' (.'0 \(- \0<"'\" 

t TJTUFNB NBY EJHJUBM EF DPNVOJOBDPFT MUEB (~~' ~ .. o\~.' ,,,0 .~(p~~\e 
c ,UKUVGOC OCZ FKIKVCN FG EQOWPKECEQGU NVFC 8 9 ~; <; ,\' ,',li"" ,,\\\~. çf,(::;'~:c\eC> 
~ CNPJ*11678863000139************* 1l~ ~","é' I) ~\~" \>:,y\ :t,o.A 

[ 10 período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 2010 \)I'é'::,\ó- ',09 ~ J 
~ ~ & \~O 
Cl q'/.,\<,.'\,'\' 
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* * *, * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

,esquisado por CARLOS EDUARDO VILAL TA FERREIRA 
CAMPINAS, 18 de março de 2010 

("- fi \ j 

''\) )\j,--\,D\.ÀJ .. , 

CARLO:DUARDO\VILALTA FERREIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

* 
* 
* 
* 

Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 27530008935100036461 

* * * * * 

\ 
, 1<' 

" " " ~~'" 
, '~ . 

, \~ 

presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Campinas, que abrang.e os Mu, icípios de Campinas 
aulínia, desde 17de Maio de 2005, data de instalação da unidade de serviço. Para pe íodo anterior, solicit r 
ertidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. 

I . VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
EMOLUMENTOS 

******4,91 
AO ESTADO 
****** 1,40 

AO IPESP 
******1,04 

REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA 
******0,26 ******0,26 ******0,05 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
~--

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

--- ------------

TOTAL 
****** 7,92 
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N°. PEDIDO: 89.155/10.432 

elião de 
testo de 

Campinas 111111111111111111111111 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Te!.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

CERTIDÃO ""'\\ 

O 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DEI 
CAMPINASr NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAISr POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTOr CERTIFICA E DÁ 
FÉr a pedido de: LELYAN PEREIRA GUIMARAES, RG 38452917, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles 
verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO ,fJ:~, 
EM NOME DE: '. . o"\,~ ,,{<- <;s~ 

SISTEMA*MAX*DIGITAL*DE*COMUNICACOES*** ***** **,fc1i.~'" ~> () ;~~\l~~,,~** ** * 
TJTQFNB NBY EJHJUBM EF DPNVOJDBDPFT ~~~(~\,.\ ,\:,:;.)~).,\\\,,, <0'-'6 

QKUVGOC OCZ FKIKVCN FG EQOWPKECEQGU 81 / .... ~~~ ~ 1,s:J (,~~;"'.\\.()"\O~e,, 
CNPJ*11678863000139************* ,4." «(t\~"\\ >,,0 'i! '\~~ , ",',.0'> 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTI<.(. ,é""" ~~~' ' .{6<i:,?,c§'· 

no período de 17 DE MAIO DE 2005 a 16 de março de 201 O \~ \l' "'''''~~\~.''') '\. '\ c*, " o" , 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

Pesquisado por SARAH RAZIEL ORLOF DE MARCO 
CAMPINAS, 18 de mar 

\,~ Q'V'_0-"'~) r~r:;!i' ,. 
x..CJ. \\~, '\ \. ,...~,-

y'l' \),,"~\ rle-' 
I" 
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* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
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~'L ~ 
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RAZIE' ORLOF DE MARC, O " \,\ \ , ' I 
' ESIGN " , &"\ 1\ \ 

A presente certidão refere-se a protestos da Comarca de ampinas, queabrangeos\IJIII~nicíPios de Campinas 
Paulínia, desde 17 de Maio de 2005, data de instalação da unidade de serviço. Parape,ríodo anterior, solicita 
certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. 

Pêra confirmar a veracidade desta certidão, aces~e www.protestocampinas.com.bre digite o código 24280008915500036461 
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 

******4,91 ****** 1,40 ******1,04 ******0,26 ******0,26 ******0,05 ****** 7,92 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

-~--- ~~~~~~--- ---



~ l 
jOm~rovante L _ 2 \ ~~ .. 

CIO"trlbu ,"te , !";-u-· ~ _. __ --1 
Cenfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer di~~;~n~;~",~~;~videnCie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.678.1363/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/03/2010 

I NOME EMPRESARIAL 
" '\TEMA MAX DIGITAL DE COMUNICACOES L TOA 

I TíTULO DO ESTI'BELECIMENTO (NOME DE FANTASI!9 
~1rli* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARlAlIMITADA 

I ~~MERO LOGRADOURO 
R CATHARINA SIGNORI VICENTIN 

I 
MUNICíPIO 

. CAMPINAS 
BAlRROIDISTRITO 
CIDADE UNIVERSITARIA 

I COMPLEMENTO 
SALA 02 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÁC CADASTRAL 

08/03/2010 

.J1MOTIVO DE SITUAÇÁC CADASTRAL 

n:;~TUAÇÃO ESPECIAL 
.', .. ' '**** 

"," 

----------------------------------------------------~ 

FrovadO pela Instrução Normativa RFB n' 748, de 28 de junho de 2007. 

TmitidO no dia 19/03/2010 às 15:50:01 (data e hora de BraSília). 

Voltar 

DATADA SITUAÇÁC ESPECIAL 
'k'k*1r**** 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 19/03/2010 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

I DE TERCEIROS 

í'J" 167102010-21024020 
f. orne: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNiCACOES L TDA 
I NPJ: 11.678.863/0001-39 

~essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dlívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
~er apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
~elativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
rasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
I. 

,- ~~re-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
Qlt:i vidas , por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
~"'11ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
, ,inistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
tertidão Conjunta PGFNlRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 
1e 24 de julho de 1991, exceto para: 

1 averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
-I redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
Ijmitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
~ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
LLei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
Jociedade empresária ou simples. . 

I + aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
I - litida e à verificação de sua autenticidade na I memet, no endereço 

.... ,Mp:/ /www.receita.fazenda.gov.br> . 

I.!JBrtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB n° 01, de 20 de 
jrneirO de 2010. 

EEmitida em 18/03/2010. 
Tálida até 14/09/2010. 

ctertidão emitida gratuitamente. 

ltenção:qua,quer rasura ou emenda invalidará este documento. 

---- ------------



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

I 167102010-21024020 

~NPJ; f~~6~~~~3~~1~~~ITAL DE COMUNICACOES L TDA 

o o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
aisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
stam pendências em seu nome relativas a contribuições 

ministradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
5_ AS filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
prAvidenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
ir ,sive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
atJministrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
a~ministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(fGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

~sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
nf 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

I 

- laverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
-I redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
db sociedade sociedade empresária simples; . 
-Ibaixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
an.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
p-~tjnção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

(ceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
ehdereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

~ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

E1mitida em 18/03/2010. 
~álida até 14/09/2010. 

d1ertidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

---~--- - ---- - -----~ 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
l 

') 

Inscrição: 11678863/0001-39 

Razão Social: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICACOES LTDA 
Endereço: R CATHARINA SIGNORI VICENTIN 88 SALA 02 / CID UNIVERSITARIA / 

CAMPINAS / SP / 13083-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ar\:. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2010 a 16/04/2010 

Certificação Número: 2010031812012045596109 

Informação obtida em 19/03/2010, às 15:06:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Sodal: 
Endereço: 

11678863/0001-39 

SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICACOES LTDA 
R CATHARINA SIGNORI VICENTIN 88 SALA 02 / CID UNIVERSITARIA / 
CAMPINAS / SP / 13083-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2010 a 16/04/2010 

Certificação Número: 2010031812012045596109 

Informação obtida em 18/03/2010, às 17:43:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Destaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICACOES L TDA 
CNPJ: 11.678.863/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:45:09 do dia 17/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2010. 

Código de controle da certidão: 992A.FBOC.38F1.F9A4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta IS' Prep~rar págilla 
para Impre:s:sao 



DO ESTADO DE PAULO 
! 
I , 

mCR!ETARIA DO ESTADO DOS NEGO CIOS DA FAZENDA 
I 

'OUIfATEMPO CAMPINAS - SEF AZ 

DE PESSOA 

CGC (MF) ou CNPJ N° 
U.678.863/0001~39 

Certidão 

lamo:de Atividade: ATIVIDADES DE RADIO********************************************************* 

:;tifico que a empresa acima qualificada esta inscrita no Cadastro de Contribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e que em seu nome 
NEXr~~M débitos relativos ao ICMIICMS, IPVA, ITCMD (CAUSA MORTIS), ITBI, Alli inscritos na DÍVIDA ATIVA até a data de emissão 
este documento. 
**'**~*',.*'*** ••• " ••• **,.*"*'*',.*""*.*'*'**.****,*"**,,,********.****,.,*.*._ •• ,.,*,,**********,* •• * •• * •• *.*.*.********",,*** 
•• *.,~* •• *",.* •• ,',.*.* ••• ***.***.,********,.***********",*****"*,.,,****.*.*************,,,.**-*****.*,*.*,****,*****.,* •• *.-*.** 
**'**~* ••• ,*'*********** •• * ••• ****'**********.**********.*.*,.", •• ,,****,*.*.** •• *, •• ,.***, •••• ***********.***,*,.,*,****_ •• *,,***** 
•• *.*~.**.**'***.*.*.*.*.,********* ••• **'***.**.*.**.***"*,.,**,,*,.,****,***.***,,,,***-***-*,************",** •• *., •••• ".**,**-** 
., ••• ~ •••• **.,*.* ••• ** ••• , •• ,**************.****.* •• *********,., •• ***.,**,*,*.**,*.*.*.**.*****,***,*,*** •• ,*.****1"**.***-********* .* ••• ~**'*~***** •• ****** ••• ***.*********************** •• ,**.*,**"***".****.******,*,,***,*,,,.,*,.,***,***'*'*****"*'*'**"'****** I 

.,.*,.,,**,*.**,.,*****************-***.,*,*-*-*,*.**.*.,*.*.***,*-***.*.*** •• ,.,*,**,.*******",*,.,-**,******,***".***.*,****,**,* 
•••••• ****.*.* ••• **.* •••• *,,*****-*.*.,,**,*-**.***,****-********, ••• ,*",***, •• _*,.***.**-**--****,-***-,*************-*.******",** 
.,*-*.* •••• * ••••••• ,*,.*** ••• ,**,**.*****,*-,* •• *****,*,**",,* ••••• **,**-*.*,*,,****,,***-****,************** •• ,.** •••• **,,* •• *****. 
~******.* •• *.***,.*** •• *.***********.****"****.****.*.**.**, •••••• ** •• ,********.*.** •• **.*,*,****,*,**.,******,***.** ••• *,***-,.**** 
~.***'**.*.**'*.****.,*'********'*******************'*****,**",,****,**,*.*************.,*** •• ******,**,******,*,.,.*********,*,**** 
~****'**.****** ••• **.***.******'***'*********.********.* •• **,*-*-********,**"_.*",,**** •• ,.***** ••• *.,,,***"'*""**'**"*'**""* 
~****~*** ••••• ****.*',.*.********.************* •• ***.***,."* •• ** •• *",,, •• ,**********,**.,***.**,***.**-****-**,******,*.,,*****,*** 
~.*.*~****.*** •• **.*********.**~*****'***.******.*****.**,*",***,****,***_.,-*,*****,,*,* •• ,,*,.,**,**,****.*,***,.**.**,*******-,* 
~***.~***.********** •• **********.*****.****************'*'*>l<' ~. 

I 

h;lw<>4e: LICI'fAÇÕES PUBLlCAS*****'i:*************'k********************';"~********************* 

~resente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra-indicados. 
· Fici\- ressalvadQ o direito da Fazenda do Estado exigir, a Qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 
· A tra de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos Termos da Legislação vigente. 
· Pra~o de Validade da Certidão: 06 (Seis) meses conforme portaria Cato NR 20 de 01104/98 (DOE DE 02/04/98) 

- ~~~' 
\', 
~\ ~'''~ 

~~--~------------------~-----=--------------------------------------UP CAMPINAS-SHOPPING - SEFAZ , 18 de MARÇO de 2010. 
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portal do/Governo I Cidadão,SP Ilnvestimentos,sp I 
i 
I 

i 

-r Ho~e I~-;titu~ional;- Serviços , Legislação • Prestando Contas i J!4üi'lieti,itrn"~'fil'afé,efías~~ r'liout;;I<lS 

pownload I Fale Conosco -1----·-------- .--. - -----------.- --- -- ------ -. 

SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cadastro atualizado até: 17/03/2010 

IDENTIFICAÇÃO 

1 CNPJ: 11 11.67S.S63/0001-39 I Inscrição 
Estadual: 1795.043.126.1101 

Razão SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICACOES L TDA 
Social: 

ENDEREÇO 

I Logradouro: \I RU,A CATHARINA SIGNORI VICENTIN 

I Número: 11
88 I1 Complemento: \I SALA 02 

I Bairro: \I CIDADE UNIVERSITARIA 

I Município: II CAMPINAS 11 UF: 11 SP 

I CEP: 1113083-790 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade 1 Atividades de rádio Econômica: 

Situação Cadastral 1 HABILITADO Vigente: 

Data desta Situação 115/03/201 O Cadastral: 

1 Regime de Apuração: 
1 NORMAl. - REGIME PERiÓDICO DE 
APURAÇAO 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

17/03/2010 

6697719 SP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações' 
fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 
tributária derivada de operações com eles ajustadas. 
Devido a atual fase de implantação do Cadastro Sincronizado 
DECA com a Receita Federal, algumas alterações podem demorar 
um tempo maior para serem processadas. Na dúvida, entrar em 

-------~----- -
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contato com a Secretaria da Fazenda, através do endereço 
http://www.fazenda.sp.gov.br/email/default2.asp. 

Envie email selecionando: 
Referente a: OECA 
Assunto: Cadastro 

Voltar para selecão de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.Ol017-911 - PABX (11)3243-3400 

----------._----_._-_._-_._-------------------------------~---- "- ------ .------ ._. __ ._--- - - --- ---

--------- ---------
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CONTRIBUINTE: 

'" '- ( ,\. 

PREFE'íTURA MUNI'CIPA{ DE ~AMPINAS 
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

\ 

f C,N,P,J, 51 ,885-?42LQÜ01-40 ,,>, 

A~ ANCHIETA~200 - CEl'f[RO: CEP 13015-904 
CAMPINAs - ESTADO SAO PAULO 

/ 

\ -~, \ 
J I ___ - \/ 

.'. . ~ ~ . 

SISTEMA MAX DIGíTAL DE COMy.NICAÇ~ES LlDA / 
i o.. \ 

11.678.863/0001-39 I 

\' /' 
\ 

I ,-,~ i 

(\..... Rua Catharina Signo~i Vicentin, n;'(88 - ~Ia 02 -'-

Cidade Universitaria - Campinas/SP - Cep: 13083.".190 

C;_N.P~./G\.P.F.: 
ENDE~EÇO: 
'. I 

I '. . K .1 

'........ \ 'J (( \. 
'>. •. - \ 

I 

;' (' . 

,"', _~8fA~T ~~ENi-o pE COB~NÇ~ E CONTR~lE D(E ARRECADAÇÃO DA "\ 

'_S\EC~ETARIA DE FINANÇAS ~A PR~fEITURA M.lJNICIPAL DE CAMPINAS 
,y .'" , ( II 
( . / ,/ I 1\. 

CEflJIFICA, a pedi~o do(a),.]nteressado(a)y atray~s do protOGoto n° 10/0~/0523\ para os fins 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL } 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES\. - - ~ 
COMISSAO ESPECIAL DE UCITAÇAO \ 

ATA DE REUNIÃO N° 127/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL 233 

LOCALIDADE: SANTANA DA PONTE PENSA/SP 

Em, 30 de março de 2010, terça-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro 
José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção 
"3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) 
às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das j 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual / 
seja: 1 - CATAIA FM LTDA., CNPJ n° 11199509/0001-21, 2 - SISTEMA MAX DIGITAL 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11678863/0001-39,3 - MORAES SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA-ME, CNPJ n° 11626572/0001-05, 4 - LD SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11390700/0001-56. (3) Rubrica em todas as partes coladas 
dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) CATAIA FM 
LTDA., (69 páginas), 2) SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., (48 ~ 
páginas), 3) MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, (38 páginas), 4) LD 
SlSTEMA· DE COMUNICAÇÃO LTDA., (32 páginas). (5) Os envelopes contendo as ' 1t;,,,,~fopostfjJl, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números , 

$1'$0 ~ ... !;j.C 4584640 (Propostas Técnicas) e 4584637 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
-- cf(:.\-. cor verde padrão ECT sob o n.O CX31333669-5 padrão ECT, e mantidos sob a guarda da 

,,\ Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os. doc .. umentos de ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme vai assinada pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das l~tantes, o~por seus 7radores legalmente constituídos. 

1r-7od~,,'>1 L,~)' ~~. · 

/ 

ALVI ARBERTM~.G.DEMACÊ6o ~DOMENICI~ .. ' 
Pr~sidente / Vice-Presidente 

/ nlll .~~ 
EDMt~SMACHADd 

Titular 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 

2 - SISTEMA MAX DIGI AL OMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ n° 1 8863/0001-39 

~J 
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:MINISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N0 01/ 0'2.... 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL -- --

~ '" ~ CONCORRÊNCIAN'059/2009-CEL/MC 

SESSÃO SIMULTÂNE~~RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~. ~. ~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
.. .. --~ ~ ~ DATA: 30/03/2010 oª l SERVIÇO: FM - CANALf/33 \1 CLASSE: C 1 GRUPO: A I LOCALID~~~TANA DA PONTE PENSA - SP 
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"\ MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

::; 

FOLHA N° 02.-/ (()(2-

~ CONCORRÊNCIA N° 059/2009-CELIMC 

SES~ÃO ~T~ DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~. ~~'(~-~' LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
p1~ \~ ~ DATA: 30/03/2010 
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'- SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 278/2010 

53000.015612/2010-43 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

059/2009 

SANTANA DA PONTE PENSA - SP 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 12 a 

brasileiras. X - - 19 -

4.1 Com sede e administração no País. X - - 12 -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 13 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 12 a 
competente. X - - 19 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 13 -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (disgositivo __ '>ffi ~"--;~ç" 
"--'11 

héRP-t' - 1'\j~~~;~~~::~: ' 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

-------- -------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que .se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no sub item 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário) . -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico ( dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 
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41 e 
- - 42 -
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- - 45 
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Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.3 Apresentação de certidão negativa de 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - - 46 -

5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - - 50 -
5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social. X - - 51 -
5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X - - 53 -
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 55 -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 56 -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 57 -

DOCUl\1ENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA EVELISE SILVA PORFÍRIO 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 21 

DOCUl\1ENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO LUÍS GUSTAVO PAGIATO 
(DIRIGENTE) 

-

Item Descri ão Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

ortugueses. 
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5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 
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Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o sub item 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no sub item 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). -
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X 

cf 
( 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
HABILITADA para a ConcOlTência 059/2009-CELIMC 

março de 2010. 

ANDRÉA IMA DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em 31 de março de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhor~r Me_mbros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AV IfIAÇAO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 278/2010 de fls. a!. Consigne-se 

I 

em ata própria a decisão tomada e ~le-~e. \, /.-1 

l!-tA k~ '(~.JL - ---------/ 

AL AR BERTR ' D D, G, DE MA,EÊDO 
Pre 'dente da COiiS~ãO Especial de 7Jcitação 

/ / /' 

i / 

/ 
I IS = 100000~/(l) 100.000,00. O balanro da licitante foi elaborado sem a utilização das contas do passivo 
circulante (obri ações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à data do balanço 
patrimonial) do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término do 
exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é O 
(zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e 
Nomec1atura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se PC+ELP=O, será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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ATA DE REUNIÃO N° 138/2010 

Em 31 de março de 2010, qumta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria Mc n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro 
José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

AVALIAÇOES DE DOlJCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N°(s) 

27fl. 77,278 e 27912010 

~~~~~<-~~ \ • 
O MENDES DOMENICI .. 
Vice-Presidente 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 
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03512009 PR TUlflumnu FM Rádio e Televisão MRC 
Ltda. Rádio N~rulln~~I~~~ FM de 

03512009 PR TllmllfUllu FM Rádio e Televisao MRC Sully F. Sienu & CiD. Ltdu. 
Ltda. 

03712009 PR Mllripá 

03712009 PR Mnripú 

03712009 PR Mllripú 

037 009_ PR Mllri ú 

FM Rádio e Televisão MRC Grupo Sete de Comunicação 
Ltdll. Ltdll. 

FM RádioeEMRC Martins FUy'ud Radiodifusão 
Ltdu. 

FM Rádio e MRC Rádio 90.1 FM Ltdo. 

FM Rádio una tela. Rádio 90.l FM Ltda. 
03712009 PR Moripá FM Grupo Sete de Comunicu- Rádio AnpeJur Ltela. 

03712009 PR Mllripá FM Rádio e MRC Rádio Anpelar Ltdu. 

03712009 PR Mari á FM Rádio Ltdu. Rádio An elar Ltda. 
03712009 PR Matipá FM Rádio e MRC Rádio Jovem Prota Ltda. 

03712009 PR Muri ú FM Rádio Ltda. Rádio Jovem Prota Ltda. 
03712009 PR Mllripií FM Rádio e MRC Rádio Nirvana LIda. 

03712009 PR Maripú FM Rádio e MRC Rede Nova Canaã de Co~ 
munica ões Ltda. 

038/l009 PR Mungueirinhn FM Rádio e MRC CMM Comunicações Ltda. 

03812009 PR MUllgueirinha FM Rádio e MRC JRC Telecomunicações Ltdll. 

03812009 PR Mungueirinha FM Rádio e MRC Martins Fay.ad Radiodifusão 
Ltda. 

03812009 PR Mungueirinhu FM Rádio e MRC Rádio 90,1 FM Ltda. 
Ltda. 

03812009 PR Mangueirinhu FM Rádio e Televisão MRC Rádio Anpelar Ltda. 
Ltda. 

03812009 PR Mangueirinhu FM Rádio Nirvana LIda. Rádio An elar LIda. 
03812009 PR Mungueirinhu FM Rádio e Televisão MRC 

LIda. 
Rádio Club de Palmas Ltda. 

03812009 PR Mungueirinhu FM Rádio e TL:d~~SãO MRC Rádio Jovem Prata LIda. 

03812009 PR Mun ueirinhu FM Rádio Nirvana LIda. Rádio Jovem Pruta Ltda. 
03812009 PR Mungueirinhu FM Rádio e Televisão MRC Rádio Mangueirinha LIda. 

Ltda. 
03812009 PR Mungueirinha FM Rádio e Televisão MRC Rádio Nirvana Ltda. 

Ltda. 
04212009 RO Buritis FM Rio Doce Comunicação e 

Marketillg Ltda. 
Camy Telecomunicações Lt~ 

da. 
04212009 RO Buritis FM Rio Doce Comunicação e Calaia FM LIda. 

Mnrketin Ltda. 
04212009 RO Buritis FM Rio ~;:k!i~~urlâg?ãO e 

CMM Comunicações LIda. 

04212009 RO Buritis FM Rio Doce Comunicação e 
Marketirii! Ltda. 

Comunicações Maronhenses 
Lta •. - ME 

04212009 RO Buritis 

04212009 RO Buritis 

04212009 RO Buritis 

FM Ri~_oe 
Rádio Onda Sul FM Ltda. 

FM Rio ão e Rafa Sist~'iroa rrdfomullica-

FM Rio oce ão e Sistema ".I~~~t~a~omul1ica~ 
MarketJn 

ANEXO II 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABiLiTAÇÃO 

RESUI.TApOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA N~ 57, 58 E 59/2009 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC nO" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicllda no DOU de 27/07f2009, e suas al!erações, em confonnidnde com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) dll análise da documentação da(s) proponente(s) identiticada(s) l1a(s) COIl­

corrêncin(fi) constullte(s) do(s) allexo(s). 
Os autos dos processos. em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 

obtenção de vistus de 5 a 9 de llbril de 2010. na Comissão Especial de Licitação, 110 seguinte endereço: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja ~ sala no, Ed. Sede, Brasflin/DF. 

Os eventuais recurnos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do pr"zo de cinco dias úteis, paro sua interposição, dar~se~ú n partir de 12 de abril de 
2010. confonne o subitem 11.1 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109, inciso I, alínea "a", §5°, 
art. liO, todos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasílin ~ DF, 31 de março uc 2010. ... 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Pre.sideme da Comissão 

ANEXO I 

Concorrência Jl~ 57/l009-CEUMC. Localidade de Santa Clara D'Oeste/SP 

Resultado 
HABILiTADA 

HABILiTADA 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrOnico http://www.in.gov.br/autenticidude.html. 
polo c6digo 00032010040100150 

LO Sistema de Comunica ão Ltda. HABILITADA 
~~tema Max Digital de Comunicações Lt­

Em resa de Radiodifusfio Con uista Ltda. 

HABiLiTADA 

HABiLiTADA 

ANEXO 11 

Concorrência 11 2 S8/l009-CEl1MC. Localidade de Bilac/SP 

I I 

ANEXO 1II 

Concorrência 112 5912009-CELflvIC. Localidade de Santana da Ponte Pensu/SP 

Pro ouente Servi o NO" do Processo Resultlldo 
Serviços de Comunicação Ltda~ FM 53000.015613/10 

53000.015614/10 

HABiLiTADA 

HABILiTADA Ltda. FM 
FM 

ital de Comunicações Lt- FM 
53000.015611 10 
53000.015612/10 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

NAO HABILITADA 
HABILITADA 

PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
DAS TELECOMUNICAÇÕES 

EDITAL N' 2, DE 30 DE MARÇO DE 2010 

O Conselho Gestor do FUl1ttel. por meio do presente Edital notificu, aos contribuintes ubaixtl 
listados. que a partir do Relatório de Fiscalização du Anatel. que constatou a existência de débito(s) 
complementar (es) junto ao Funuo para o Desenvolvimento Tecllokígico das Telecmnunicações - FUNT­
TEL (art. 4°. III da Lei nO 10.05212000), em mzão da inexatidão do recolhimento por ocasião do 
lançamento espontâneo, efetuou o Lançamento de Ofício do valor complementar confonne decisão 
constante de relatório e consoante artigos 149 e 150 do Código Tributário Nacional - CTN. Ficam os 
contribuintes notificados a efetuar o pagamento do(s) débito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO. a ser 
dirigida ao Ministério das Comunicações, no seguinte endere~'O: Esplanada dos Minifilêrills. Bloco R. 
Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brasília ~ DF, no prdzo de 30 (trinta) dias, u partir da dutu da 
publicação deste Edital. consoante o art.15 do decreto 70.235n2. Vistas do relatório de Fiscalizução 
poderiio ser solicitadas por meio de ofício a ser encaminhado ao endereço citado acima. 

Infonno que o não pagamento do(s) débito(s) ou a rejeição da impugnação implicurJ: na 
inscrição do(s) débito(s) em Dívida Ativa (art.201 do CTN) e demais: providências cabíveis; inclusão do 
devedor no Cadastro Infpnnativo de créditos não quitados do setor público fedeml - CADIN, no pmzo 
de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data da publicação deste. confonne estabelecido no art.20". § 2° 
da Lei 10.522/02. O pagamento poderá ser realizado junto à rede bancária com utilização uo DO~ 
CUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARE 

CNPJ 

01.72' 616 4·07 
84.478.35310001·91 
0$.545.5021000 1·11 
06.957.255/0001·23 

43.68&.035/0001-78 

0.1.944.680/0001-90 

0],19J.1JlloooJ·99 

00.291.648/0001·64-

CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA 
Secf.!tário Executivo 

Noml,'doDI,'\'edor N" ItdnlÔrlo l'i$cnll1.llçüo Ano lias ... 

614 TVC INTEIUOR SIA 1%1- 'R01Ff 
A1LANTA RÁDIO TAXI LTDA 009912009/ERIIFr 
BON UNE INTERNET LIDA 2ó2112009/EROIFJ' 
FONEBRAStL COMUNICAÇÃO & 
MULTIMíDIA LIDA 

OJ70120Q9/EROJFr 

lO!(IThONIK INDÚSllUA E Co. 0712120Q9/EIWJFT 
MERCIO LTDA 
KAlZEN cor nrrERNET llUSl· 20S(i/2009/ER01FT 
NESS LIDA 

~LE-~~~~\~~I~~~~Ái:'Ã 0255/2009/UOOOIFT 

re ~~gr,~~~~g~~lÇOS 02tt12009/ER07Fr 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 35/2009 

20O,", 
2005 
200.'i 
2005 

2005 

200;'> 

2005 

2005 

A"~ 
['-'(\Tório 

2010 
2010 
2010 
2010 

2010 

1010 

2010 

2010 

A Anatel toma público o resultado do Pregão Amplo na 35f2oo9, Processo nO" 
53500.02701212007 - serviço de ve(]uçüo (]os montantes principais e das placas de aço das fachudas 
envidraçadas do Conjunto~Sede. Vencedoru: Mufm Ribeiro Engenharia e Locações Ltda-ME. Valor total: 
R$ 320.000,00. Homologaçüo: Gerente-Geral de Administmção, substituto: Ato nO" 2035, de 
31/0312010. 

ROBERTO MAIA TEiXEiRA 
(jerellte·Geml de AdrninislnI\'uO 

Substil1lto 

Documento assinado digitalmente confonne MP ll~ 2.200-2 de 24/OH12001, que institui u 
Illfmeslrulum de Chaves Públicafi Brasileira - ICP~BrusiJ. 

----_.------------
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PREGÃO ELETRÔNICO N' HU/ZUlIl 

A Empresu de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN· 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para t1ns 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010. às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrute e às 
14h teru início u disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
Escova CalVão e Cordoalha, de acordo com as especificações cons· 
tantes no Editul e seus Anexos. Limite puro recebimento de propostas 
até às 13h nu mesma duta da Licitação no S(IIO www.licitacoes~ 
e.cúm.br. Maiores infonnaçôes pejo fone (51) 3363~8532 ou pelo sftio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 0512f2010. 

Licitaçiio no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnuções pelo 
fone (51) 3363·8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo n° 
0515/2010. 

14h terá início u disputa em "sessuo púhlieu. OBJETO: Trava P\ln..:u, 
Arruela Espuçudoru e Burru AnC(lnJ em Aço Crbono, UI! ll!.:ordo com 
as especificações constuntes IlO Ellitul e seus Anexos. Limite rum 
recebimento de prl.lposltls até tlS 13h IHl mesmu data da Lidtuçã\l no 
sítio www.licitucoes·e.com.hr.Maiores intonnuçôes pelo fone (51) 
õ~~jJÕi6. ou pejo sítio www.trensurb.gov.br. Pmcessn n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N' H5/Z0Jl) 

PREGÃO ELETRÔNICO N' SI/20tO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinl:ulada ao Ministério das Cidudes, toma público paru fllls 
de conhecimento dos interessados que no dia 19 de maio de 2010, às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrate e às 
14h lerá início u disputa em sessão públicu. OBJETO: Aquisição de 
Penetrante, Solvente. Fita Dupla Fuce. Rolo para Pintura, Pano de 
Algodão, tinta Epoxi. TinIu Esmalte e Lubriticunte de Silicone, de 
aconJo com as especiticuções constantes no Editul e seus Anexos. 
Limite para recebimento de propostas até às 13h na mesma duta da 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A ~ TREN~ 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades. toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010, às 
08:30h se dará a abertunl de proposlas do pregão em epígrafe e às 
09h terú início a disputa em sessão públicu. OBJETO: Aquisição de 
Tumpas Nitrílicas, Guamiçiio e Luvu NitrrJica, de acordo com as 
especificações collstantes no Edital e seus Anexos. Limite para re· 
cebimento de propostas até os 08h na mesmil datu da LiciWção no 
sítio www.licitacoes·e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363·8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
055812010. 

PREG,lo ELETRÔNICO N' RR/IOto 

A Empresa de Trens Urbunos de Porto Alegre S/A· TREN· 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidaues, tllrna púhlico paru nns 
de conhecimento dos interessados I.{ue /lll dia 17 de muill de 2010, às 
13:30h se dnrú a abertura de propostas do pregão enl epígrufe e às 

{.!:~~:~á ~i~~:lic~s~iú~~~li~~ose:sru~~b~it~íl~~J~r~:l:trJ~iS~t~l~ ~~ 
~!bi~~~~t~çõd: ;~~~~:~:sa:éO à;dlji! ~as~~:s~~eJ~)ts~ }~l1r:~íl~~~~ ~~l~ 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 87/2010 
sítio www.licitacoes·e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
6~~~~Õ?Õ. ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Pmcesso nO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 14 de maio de 2010, às 
13:30h se duru a abertura de propostns do pregão em epígrafe e às 

POlfll Alegre. 19 de ílhril dI.! f 010. 
JAtR BERNARDO CORREA 

Chefe: llll S('lo1' de CIJmprus 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009. em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessão para 
u abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clilssiticudas, sem reulizudu 
no seguinte endereço: Esplnnuda dos Ministérios, Bloco R, Sobrelojil - sala 104. Ed. Sede, BrasfliulDF. 
de aconlo com o indicado no quudro abaixo. Ficam convocados os partícipes da Iicitução, bem como 
convidados demais interessados paro acompanhar os trubalhos. 

Loculidude(s) 

Cara·~s. 
Ie:ua u. 

UF 
PA 
PR 
RJ 

A Comissão Especial de Licitução, constituída pela Porturia MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, torna público que a 
sessão para aberturu does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) dues) Proponente(s) ha· 
bilitadu(s), será realizada 110 seguinte endereço: Esplanildu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. sala 
104. Ed. Sede, Brasflia/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidudos e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Bnl5íli" - DF, 19 de nbril ue 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da CNuissfill 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

~XTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato ADAD nO 051201O-Anatel; Data de Assinatura: 12/0412010; Contratada: CiteI Construtora, 
Comércio e Serviços Gerais Llua - EPP; Vigênciu: 12 (doze) meses, contados a partir da duta de SUIl 

ussinuturu; Objeto: prestação de serviços continuados de manutençõo de prédios, equipamentos e ins­
talações, preventiva e corretivn; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contrutações. aprovudo pela Resolução nO 005/98 
da A1latel; Regimento Intemo da Anutel; Lei 8.666/93; Valor anual estimado do Contmto R$ 822.999,02; 
Processo n" 53500.003502/2009. 

Controto ADTO nO 03/201O·Anatel; Data de Assinatura: 12/04/2010; Contmtada: Assemp Gestão Em­
presarial Ltda • EPP; Vigência: 12 (doze) meses, contados a purtir da data de sua assinatura; Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administr..!tivo - Lote OI: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível médio); Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundnmento Legal: artigos 55 e 
57, da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contrutaç5es, aprovndo pela Resolução n° 005/98 
da Anatel; Regimento Intemo da A1tatel; Lei 8.666/93; Valor anunl estimudo do Contrato R$ 
1.133.471,16; Processo n° 53500.00021112010. 

Contrato ADTOH nO 02/201O-Anutel; Data de Assinatura: 06/04/2010; COlltmtudu: Paulista SelViços e 
Trunsportes LIda - EPP; Vigênciu: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatum; Objeto: 
prestação de serviços continuados de upoio administrutivo • Lote 02: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível superior); Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulumento de Contratações, aprovado pelu Resolução n° 005/98 
du Anatel; Regimento Jutemo da Anutel; Lei 8.666/93; Valor Illlual estimado do Controlo R$ 662.296,76; 
Processo nO 53500.000211(2010, 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/uutenticidade.html. 
pelo c6digo 00032010042000172 

Contrato ADTOH n° 0412010·Anatel; Data de A'isinatura: 12/0412010: Contratuda: sunlu Helenu Ur­
banização e Obras Ltda; Vigência: 12 (doze) meses, contauos a partir da datíl de sua assinutura: Ohjelll: 
prestação de sClViços continuados de apoio udministrativo - Lote 03: Atividudes especializadas de 
urquivistil e bibliotecúrio; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigt1s 55 e 57, 
da Lei nO 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de Contrutações, arrovudl1 relu Resolução nO 005/9K Ju 
AllUtel; Regimento Interno dn Anatel; Lei 8.666/93; Valor anual estimado do COlltnllo R$ 69H.304,OO: 
Processo n° 53500.00021112010. 

SUPERlNTjlNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,_ GERAL 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVtêO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 24/21H1H 

A AnUlei. CNPJ no 02.030.715/0001·12, tomu púhlico que realizaril n Pregüll enl 14/0512010 às 
9 horas, cujo objeto é a contratação de empresa parti fornecimento e instalaçãll de sistema de mo­
nitomçüo do especlro paf'..! detectar e loculizar potenciais fontes de interferências em VHF e UHF 1Il1S 

SelViços de Radiollavegaçilo Aeronúuticu e Móvel Aeronáutico, rum os Uel1lpllr1ns de Recife/PE. Ctlll­
finslMG, CuritibalPR. Fortuleza/CE, Belém/PA e MUlluus/AM. O Edital estaní dispunível u partir de 
22104/2010, às 14 homs. no Edifício Sede da Anatel, SAUS Quuclra 06, Blul:ll "H", JO allllur. das9 tiS 
Ii e das 15 às 17 horas e no site da Anatel, endereço: www.analel.gov.hr.seçilll: Espaço dll Cidudã\!· 
Interução COIl1 a Sociedade - Licitações· Editais em Andamenttl - de uquisiçüt1/alienuçiill. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 

SUPERlNTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GE!p3NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO _ 

ESCRlTORIO REGIONAL NO ESTADO DO PARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 21110 

Edital nO; 101·0001/2010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações· Anatel, por meio dll presente Edital. NOTIRCA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor{es) 4ue se eu· 
cOlltru(m) ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não subido. Fica(Ill), portunto, 
ciente(s) que o não pagamento do débito implicarú a inscrição do débito em Dívida Ativa, ussim como, 
transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusilo do devedor no Caduslro Informutivo de créllitos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no pmzo de 75 (setenta e cinco) dius. O pagamento 
poderá ser. realizado junto ao Banco do Bf'..!sil S/A com ti utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU • boleto bancúrio, obtido na Anatel ou nu illtemet, no endereço: WWW,ana­
tel.gov.br/boJeto, que infonnarú o vulor atualizado e a datu par..! pugumenlo, E pum llue chegue ao 
conhecimento dos interessudos, foi expedido o presente ellitul. ljue será publicud(l peJa 11l1prensa Ondal, 
e, aindu, afiXado no local. 

CNI'J/CI'F 

J75391J235J 
3871815024<1 
62947044215 
752~ 605268 
7.1t4582.1272 
04654656332 
98206168249 
oo725551ooot12 

03292138000108 

Oj188\23000196 

071717lílOOOI21 
08789476000165 
05222416000178 
09487477000118 

02451097000184 

0756357tooOl8.1 

01518405000104 
090116370001.58 

J46.1914(,o0010t 
01611[32000185 

Noulc do UCvruof Nlimcro Ih'cd'lI I'r<N.'\:!<>tl Anti 
Fbtd 

AUEMAR DOS SAmuS nüCHA 80.10200(,761 1555 51572QOO9."62008 2009 
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ANEXO ÚNICO 

fSSN J611-1069 

RESULfADO DE HAlJlLlTAÇÃO 
CONCOI\I\I;NCIA N" 1J2010-CELlMC 

157 

Proponente 

atam FM Lt o. 
pUblicud~\~O~~S0ãâe Ei~/OC~/ioi9,L~C~~~Ç;I~hg~~~~~:oC~la C~~~~~licJ~~ ~~~3~, E~il~f ice ~idl~~ç~~, ~~~;'; 
públjco, 0(5) rcsultnclo(s) da um\lisc da documentação dn(s) proponclllc(s) idcllliticaua(s) L1l1(s) con-

Rc c o Bmsl omulUca iío t a. 

AVISOS 

corrcncm8J ~~!~~U\~~;S) ~g2~s~~~X~~\tençíio DO subitcm 10.6 do Edital, cstúnl0 újsl,lonívcis P"nl 
obtenção de vistas de ~6 ~ ,3D, ~c ubtil de 2010, nu, Çomiss50 ESl?ccial de Lici~tI.ção, no seguinte 
endereço: Esplanada dos MlIlIstcnos, Bloco R, SobreloJu - sul a 110, Ed. Sede, Brusdm/Df. 

Os eventuais recursos deverão ser protocoliü1uos no Protocolo Geral deste Ministérill sendo 
guc ri contagem do prazo de cinco dius úteis, pura sua interposiçno, dar-se-ti u pm1ir de 03 de n11lio de 
2010, confOlme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos tcmlOS do al1igo 109, meiso 1, ,llinea "a", *5n 

art. 110, todos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. . , 
A Comissào Especial de LicitDção, constituída pela PortalÍa MC nU 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, e suas alteruçõcs, IOllla scm cfeito a pUblicação contida no Aviso as 
folhus 172, Seção 3, do Diário Oficial da União n" 74, de 20/04/2010, referente sessão para abertura dos 
invólucros COnlendo as Propostas Técnicas das Proponentes Hobilitados do Concorrência 059/2009-
CEUMC, loealidade(s) de Sontana da Ponte Pensa/SI'. 

Bra:-.ili!1 - Dl', 22 dI?" rJ!m! Jc .~Ulll • 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prc",idl.'ntç UH ('tmlj",Hiu 

ANEXO I A Comissão Especial de Licitação, constituída pela PortalÍa Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU dc 27/07/2009, e suas alterações, tOllla sem efeito a publicação contida no Aviso às 
folhas 172, Seção 3, do DiálÍo Oficial da União n" 74, de 20/04/2010, referente sessão para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas das Proponentes Habilitudas du Concorrência 060/2009-
CEUMC, loealidade(s) de Três Frontciras/SP. 

Concorrência N" 00112010-CEUMC, Localidnde de CaruguntatubulSP 

Bmsília - DF, 22 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND O. G. DE MACÊOO 

Presidente tia Comissão 

AGÊNCIA NACION.(I.L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Conlmlo ADGl n" 06/2010-Anatel; Dato de Assinatura: 15/0412010; 
Contratada: JM Torres Jamais e Revistas Ltda -ME; Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da dota de sua assinatura; Objeto: 
fomecimento diluía de pelÍódicos - jornnis; Modnlidade de Licitação: 
Pregiio Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 e 57, da Lei 11

11 

9.472197, Artigo 32 do Regulamento de Contrutnções, aprovado pela 
Resolução n" 005/98 da Anatcl; Regimento Interno da Anatel; Lci 
M.666/93; Valor anual estimado do Contrato R$ 51.212,93; Processo 
,,' 53500.025410/2009. 

AVISO DE PENALIDADE 

O Supedntendente de Admil1istrnção~Geral da Anatel, no uso 
de suas atribuições eonfetidas pelo artigo 212 inciso Xli combinado 
com o artigo 166 do Regimento Interno desta Agência, aprovado pela 
Resolução n" 270, de 19107/200], examinando os autos do processo 
n° 53504.016070/2008, em que foi proposta aplicação de sanção con­
tratual à sociedade empresáda Fortin Segurança PatlÍminial LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n" 05.632.924/0001-24, rejeita os argumentos 
constantes da defesa prévia upresentada pela refedda sociedade em­
presálÍa e decide, por meio do Despacbo n" 2748/201,O-SAD, dotad,o 
de 15/04/2010, aplicar-lhe SUSPENSA O TEMPORAI\IA de partl­
cipaçiio em licitação e impedimento de contrutar com a Anatel, pelo 
pelÍodo de 1 ano, cumulada com MULTA 110 valor de R$ 39.845,00 
com fundamento no art. 87 da Lei 8.666/93 c/c Cláusula Décima 
I'rimeirtl, item 11.1, alíneas "b" e "clt do Contrato ERO I n" 
14/2007. 

MARIA NAli\LiC'lA BATISTA MAIA 
Gcrclllc de Admillistrl1çiio de Conrmto~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO­
GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO pE HOMOLOGAÇÃO 
PI\EGAO AMPLO N" 5/2010 

A Anatel toma público o resultado do Pregão Amplo nll 5/10, 
Processo n" 53500,004035/2010 - scrviços de suporte logístico, téc­
nico e operacional para realízaçi'io, na sede da Anatel, em Braslliu 
(Df), du lJ ARCTEL da CPLP e do I Fónlm Lusófono de Co~ 
municuções; Vencedor: Impacto Organização de Eventos LIda EPP: 
Valor estimado: R$ 15.936,00; Homologação: Gerente Geral de Ad­
ministração, Ato 2602, de 22/4/10. 

L1JISA AMÉLlA TAVARES DE SOUZA 
Gercnto:-Geral de Adminislrnçno 

AVI~O DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 7/2010 

A Amuei, CNPJ n" 02.030.715/0001-12, toma público que rea­
lizará o Pregi'io cm 06/05/2010, os 9 homs, cujo objeto é ti contmtação de 
empresa especializada para prestação de sClviços de vigilância unHada e 
deSDllllada, segumnça fisica e patlÍmoniul, li serem executados no Com­
plexo~Sede da Anatc1 c na Unidade Opcrueional do Distrito Federal, 
Sobradinho-DF. O Edital estará disponível a partir de 23/0412010, às 14 
horas, no Edificio Sede da Anatel, SAUS Quadm 06, Bloco "H It

, 3" 
undar, das 9 às 11 e das 15 às 17 horas e no site da Anatel, endereço: 
www.anatel.gov.br. scção: Espaço do Cidadão - Intcração com a So~ 
ciedade - Licitações - Editais em Andamento - de aquisição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRrro 
Prl!goeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇÃO _ 

GElJ.ENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO , 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO PARA 

EDITAL DE NOTlFICAÇ,,\O 

Fica JERONIMO DOS SANTOS, pessoa fisicn sem auto~ 
rizução para o uso de mdiofreqüência, na Cidade de Sào Geraldo do 
Araguaia, Estado do Paro, tendo em vista a certidiio negativa dos 
Con'eios e Telégrafos, NOTIFICADO, nos termos do a11. 65, pa­
rágrafo único, do Regimento lntcmo da Agência Nacional de Tc­
lecomunicações - ANATEL, instituído pela Resolução nU 270, de 
19.07.2001, a apresentar dcfcsa, a partir dcsta pUblicação, a Agência 
Nacional de Telecomunicaçõcs, Travessa Rosa Moreira, 476, Telé­
grafo - Belém/PA, no prazo de 15 dias, eonfonne o inciso 11, do m1. 
77, do Regimento lntelllo da ANATEL, pelo uso de radiofreqüência 
sem autorização e pela utilização de equipamento transmissor sem 
homologação, confornle Processo Administrativo n" 
53569.001170/2009, o que caracteriza infringência ao artigo 21, in­
cisos Xl c Xll, alínea "a" da Constituição Federal, ao ut1igo 163 da 
Lei Gemi de Telecomunicações, aos arts. 63, §2°, 79 e 80 da Re­
solução 25912001 e aos m1s. 55, V, "bit e 63 da Resolução 242/2000, 
sujeitando o inlTntor à sanção administrativa prevista no art. 173, 
inciso lI, da Lei n° 9.472/97, sem prejulzo das sanções civis e penais 
aplicáveis õ matéria. 

JOÃO .o\LBERTO RElS LUZ 
G~rt!nte 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ER04-N° 001/2010-Anatel. Processo: 53524.00057112010. 
Assinatura: 15/04110. Contratada: Gardiner-MO Segumnça LIda. Vi­
gência: 16/04110 a 15104/11. Objeto: Prestação de selviços de vi­
gilância física e patlÍmonial desamlada, sendo 01 posto de trabulho 
12x36 horas (segunda a sexta-feira - 07:00h as 19:0011, exceto fe­
riados), u serem executados na sede da AnateI/ER04/MG, situada na 
Avenida do Contorno, 11." 5.919 - 7" ao 12" andar - Edifício Melmor 
- BaÍlTo Funcionários - Belo Hodzonte/MO, pelo periodo de 12 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pelÍodos até o 
limitc de 60 meses. Fundamento Legal: Artigos 55 c 57, da Lci 
9.472197, Artigo 32 do Regulamento de Contratações da Anatel, apro­
vado pela Resolução n" 00512008-Anatel, IN SLTl/MPOG n" 2/2008 
e da Lei n" 8.666/93. Valor estimado anual de R$48.399,96. Prognll11U 
de Trabalho: Administração da Unidade. Elemento de Despesa: Qu­
tros Serviços de Terceíros-P.Juridica. Nota de Empenho n" 
2010NE000149, de 15/04/10. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

El)J'l~\L DE NOTlFICAÇAo DE 22 DE ABRIL DE 2010 

Edital U00720 ,," 412010 
A Notificamos os autorizados de serviços de telecomuni­

cações, constantes da relação anexa, umn vez que não foi possível o 
recebimento dos Oficios de Notificação, expedido pelo Gerente do 
Escritório Regional no Estado de Goiós - ER07, por vin postal, em 
razão de ter sido constatado que a entidade não cumpriu a deter­
minação contida no artigo 16 da Resolução n° 255, de 29 de março de 
2001, que prevê a perda do direito do uso da radiofreqüência e do 
serviço correspondente, em razão do não pagamento da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento - TFF. 

=~-~C~'U~I~"~U-~ 

la. 

ta. 
1 a-

A Situação descrita constitui descumprimento de obrigações 
impostas pela legislação vigente, ficundo 1\ entidade sujeita ti pcnn ue 
caducidade, prevista nos m1igos 51, 140, J73 c seguintes da Lei n" 
9.472, de 17 de julho de 1997 - Lei Gemi de Telecomunicações. 

Por força do disposto no inciso 11, do artig.o 77, do Rc~ 

gimento Intemo dn ANATEL, aprovudo pelu RcsoluÇlio n" 270, dc 19 
de julho de 2001, tien consignado ri entiuadc o pruzo de 15 (quinze) 
dias, contados da pUblicação da prescnte notiticüçilo, para, querendo, 
uprcsentur sua uelcsll c produzir [lrovll~, relucillnuull~ ú infi'açàll ilcima 
descrita, penmte esta Gerência, 

A refelÍdn documentaçl10 ucverÍl scr entrcgue no protocolo 
da ANATEL, consignando o encaminhamento 11 esta Oçrência, lo· 
calizada no Rua 13 de Junho 1233 ~ Centro, Campo Gnmue~MS, 
CEP: 79002-430. 

~ Radioamador (53548.000458120 I O) 

Nome CNl'J/CI)}i' Fistel 
CLEDSON MAX FAETTI 015.751.368-80 50402268105 

RUIMAR DIAS DLlS SANTOS 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO 

EXTRATO IH: CONTI{A'I'O 

Contmto ER-06 n." 006/2010~Anatel. Data da Assinntura: 1310<1/2010. 
Contratada: STAfF AssessOlia Empresarial Empreendimentos c Scr­
viços Ltda. Vigência: 13/04/20 I O ti 12/04/2011. Objeto: Contrutnçào 
dc empresa especinlizndn pam prestaçiio de selviços de transporte de 
documentos e mensagens (mensageirin) a serem prcstados no tS­
critólÍo Regional da Amuei em PCl1lambuco, Vnlor 11Ilual: R$ 
20.998,80. Fundamento Legal: Al1. 32 do Regulamento de Contra­
tações da Anntel c/c ti Lei nU 8.666/93. Processo 11. " 

53532,001760/2009, Nota de Empenho n": 2010NE000156. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

EIllT,\l, llE NOTlFICAÇ'\O DE LANÇAMENTO N" 8!1,OOIJI. 
IIE 16 llE ABRIL DE 2010 

A Agencia Nacional tlc Telecomunicaçôes - AnatcJ, por meio 
do pre,.,,,c Edilal, NOTIFICA DG(S) LANÇAMENTO(S) dO(5) cré­
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) dcvedor(cs) que se cncontra(m) 
no final relacionudo{s), por se encontrur(cm) em local inceMO c não 
snbido. Ficu(m), 1>0I1uoto, ciente(s) que o nào pagamcnto do débito 
implicará a inscriçiio do débito em ~ivida Ativa, nssim como, truns­
corrido o pl1lZ0 espcciticado 11 seguir, a inclust10 do ucvcuor no 
Cadastro lnfonnativo dc créditos niio quitados uo Setor Público fc­
deml - CADIN, no prazo de 75 (sctenta c cinco) uias, O ]lngamcnto 
podero ser rel1lizado junto ao Banco do Brasil S/A com ti utilizução 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto b",,­
eário, obtido nu Anutel ou nu intel1lct, no enuereço: w\Vw.anu­
tel.gov.brlboleto, que infomlurá o valor utualizado e a dtlln pum pa­
gamento. E pam que chegue 110 conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que sero publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado 110 local. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidude.html. 
pelo código 00032010042300157 

Documento assinuuo digitalmente confomle MP n\: 2.200-2 de 2<1/08/2001, que institui II 

Infraestruwru de Chaves Públicas Brnsilcira ~ ICP-Brasil. 
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Ministério Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, cOl1stitulda pela Portaria Me o" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com o(s) Edital(s), toma público que a .sessão pura 
a abcltura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF, 
de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como 
convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Locahdades 

!ta iba. 

UF 

BA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me u" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a 
sessão para abertura do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) hll­
bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brnsilia/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

LoeaJidade(s) 

Pensa. 

UF 

RS 
SP 
GO 

Brasilia - DF, 25 de maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

PrcsidGrtte da Comissão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confolTIlidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuido a cada licitante da Concon'ência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF,local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, daNe~á a 
partir desta pUblicação, confotme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 
I, alinea "b" e §5° e at1igo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ConcOlTência n.O 106/2001-SSRlMC, Localidade de Santana da VargemlMG. 

NU do Processo Prollonentcs Valor Ofertado Servico PP VP 
53710.00354/02 Calili & Figueiredo Ltda. 6020000 FM 91694 99.169 

53710.000366/02 Rádio 10 1 O Ltda. 50.00600 FM 90.001 99000 
53710.000352/02 Rádio 790 Ltda. 50.00400 FM 90001 99000 
53710.000368/02 Rádio 850 Ltda. 50.00200 FM 90000 99000 

Bmsilia ~ DF, 24 de maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Sistema de Comunicação Frizzo Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Pel111issão outorgada por meio dn Portaria nO 531, de 13 de setembro 
de 2006, publicada no Didrio Oficial da União de 20 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de 
Salgado Filho, Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de publicação deste 
extmto 110 Diário Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 24 de maio de 2010. José Artur Filardi Leite ~ Ministro de Estado das 
Comunicações, e Warlei José Frizzo -Sócio-Gerente do Sistema de Comunicação Frizzo Ltda. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATNO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrnto ER07 n° 006/20IO-ANATEL. Data de Assinatura: 25/05/2010. Contratada: ALTERNATIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERViÇOS LTDA. Vigência: 25/05/2010 a 24/05/2011. Objeto: Prestação de 
serviços continuados denominados de apoio administrativo às atividades institucionais - nível médio, 
para atender as necessidades da Anatel no Estudo de Goiás (ER07), confonne especificações e con­
dições do Edital c seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. Valor total 
anual: R$ 118.899,60 (cento e dezoito mil, oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
Elemento de Despesa nO 33.90.39. Processo: 53542.00387712008. Fundamento Legal: 311. 5° do Capo IX 
Regulamento de Contratações da Anatel. Signatários: pela Contratante, Ruimar Dias dos Santos e 
Dirceu Cristina de Oliveira, e pela Contratada, Fabricio Leandro de Souza. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bu'autenticiciachhtml, 
pelo código 00032010052600109 

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Edital n" 1/2010 - ER070T/ER07 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Analel, pOl· mcio do presente Editol, 110S termos do 

parágrafo único do m1. 65 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, 
aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de julho de 2001, e alterado pela Resolução n,o 489, de 5 de 
dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encontrarem-se em local incerto 
e não sabido, pam apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, manifestação de 
interesse pela prorrogação do prazo de vigência da outorga de autorização de uso de radiofreqüência, A 
não manifestação no prazo será considerada como desinteresse na cOl1tinuidude da execução do serviço 
autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com fulcro no panígrnfo único 
do art. 139 da Lei Il.

U 9.472, de 16 de julho de 1997. A manifcstação deve ser entregue 110 protocolo do 
Escritório Regional no Estado de Goiás, localizado na Rua 13, n." 618, SI. Oeste, Goiânla/GO, CEP: 
74120-060. E para que ehegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o prescnte edital, que 
será publicado pela Imprensa Oficial, e, aindn, afixado no local. 

Serviço de Radioamador 

Edital n" 2/2009 - ER070T/ER07 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, nos tel1110S do 

parágrafo único do art. 65 do Regimcnto Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, 
aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de julho de 2001, e altcrndo pela Resolução n.n 489, de 5 de 
dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encontrarem-se em local incet10 
e não sabido, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, manifestuç50 de 
interesse pcla prolTogação do prazo de vigência da outorga de autorização de uso de radiofreqüência, A 
não manifestação no prazo será considerada como desinteresse na continuidade da execução do scrviço 
autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com fulcro no parngrafo único 
do art. 139 da Lei H.o 9,4721 de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo do 
Escritório Regional no Estado de Goiás, localizado na Rua 13, n.o 618, SI. Oeste, Goiânia/GO, CEP: 
74120-060. E para que chegue ao conhecimento dos intercssados, foi expcdido o prcsente edital, quc 
será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local. 

Serviço Rádio do Cidadão 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Oer~nte do E:;critóril1 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

AylSO DE LlClTAÇAo 
PREGA0 AMPLO N' 7/2010·ER03 

PROCESSO 53520.000594/2010 
A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, por meio de seu ES­

CRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ - ER03, Inscrito no CNPJ sob o n.p 

02.030.715/0009-70, toma público que realizam no dia 9 de junho de 2010, tis 14:00 horas, nu sede da 
Unidade Operacional da Anatel no Estado de Santa Catarina, situada D Run Saldanha Marinho, 11" 205, 
Centro, Florianópolis/SeI licitação 11U modalidade de pregão amplo prescncial, tipo menor preço global, 
para a contratação de empresa prestadora de serviços de copa a serem executados na Unidade Ope­
racional da Anatel no Estado de Santa Catarina, situada à Rua Saldanha Marinho, n° 205, Centro, 
Flodanópolis/SC, confOlme especificações e condiçõcs do respectivo Edital, do Regulamento de Con­
tratações da Anatel, publicado no DOU de 19 de janeiro de 1998 e da Lei 8.666/93. O Edital estam à 
disposição dos interessados a partir do dia 26 de maio de 20 J O, 110 horúrio das 9h às 12h e das 14h às 

t1~~n~:ksaect~~~s7;g,d~~t~I~:C~rit~~p~~~~~h~0~:lri3!lAl1~~e?,O~~ I~~~~~~~t: ~~~:.~~~~~f.~~;'~t~e~~~ 
Espaço do Cidadão - Intcração com a Sociedade - Licitações ~ Editais em Andamento ~ De aqui­
sição/alienação. 

MAReiO ROGÉIUO PLlZIKOIVSKI 
Pregoeiro 

Documento assinado digitalmente confomle MP nl! 2.200-2 de 24/08/2001, quc institui a 
Jnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lep-Brasil. 





ANEXO li! 
Proposta Técnica 

Ref: Concorrência 059/2009 - CElIMC localidade/UF: SANTANA DA PONTE PENSA I SP 
Razão Social da Proponente: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES L TDA 
CNPJ: 11.678.863/0001-39 Data: 30/03/2010 

1. P - - - - ._- lísf ducaf -- - ----
. fi f - -- -- - - -

Programas jornalísticos, educativos e informativos Tempo dos Programas em minutos (Ti) (%T1) 
de caráter geral Ti x 100/1440 

115.2 8 
.. 

2. Serviço noticIoSO' -
Programas de serviço noticioso de caráter geral Tempo dos Programas em minutos (T2) (%T2) I 

T2 x 100/1440 ! 

115.2 8 
, 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
out 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos de Tempo dos Programas em minutos (T3) (%T3) 
caráter local T3 x 100/1440 

115.2 8 
--

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo 
Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) Quantidade de meses (T 4 

9 meses 

Campinas/SP, 30 de março de 2010. 

~ 
~\ 

\ 
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CONJUNTO 2 - PROP( 
. Edital da Concorrência nO I 

SERViÇO DE RADI 

Localidade de Prestação do Serviço: SAI 

Razão Social da Proponente: SISTEMA MJ 
lTDA 

Conteúd( 
Conjunto 

Proposta T éc 



~
~/- .. ~_._-

v 
,,/ 

iT )!(TÉCNICA 
;9/2009 - CEl/MC 
IDIFUSÃO 

r ANA DA PONTE PENSA 1 SP 

( DIGITAL DE COMUNICAÇÕES 

ica. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 230/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009/CELIMC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 233 - CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE(S): SANTANA DA PONTE PENSA/SP 

Em 31 de maio de 2010, às 11hOO (onze horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência n° 059/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de 
SANTANA DA PONTE PENSA/SP, conforme convocação publicada no DOU de 26/05/2010, 
Número 81, Seção "3", Página 152, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas 
em 10/0512010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência dó malote de 
cor verde padrão ECT sob o n.O CX31333669-5, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura 
do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 4584640, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, Processo n° 53000.015613/10, LD 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.015614/10, SISTEMA MAX 
DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.015612/10, CATAIA FM LTDA., 
Processo n° 53000.015611/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, 100,00000 pontos, 
LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos, SISTEMA MAX DIGITAL 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, CATAIA FM LTDA., 100,00000 pontos. (7) 

.~ pomJffi1Ílressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
'f:~~,o ~l. _ !;.,1C Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 

"C técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr Presidente determinou que fossem 

, 

registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde padrão ECT, foi 
subis] uido pelo malote de cor verde do tipo snapseal, sendo novamente lacrado sob o n° 

4. . Ata de Reunião nO 230/2010 de 31/05/2010, Segunda-feira - Cone. n° 059/2009 - Página 1 de 2 4P( 
l 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

0005056. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
11h05 (onze horas e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AR BERTRA D. G. DE MACÊDO 
Pr sidente 

~~~IT~~'Aoc~*=­
Titular 

Ata de Reunião n° 230/2010 de 31/05/2010, Segunda-feira - Cone. nO 059/2009 - Página 2 de 2 

~----~---~~~~~-
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SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S): SANTANA DA PONTE PENSAlSP. 

Nome RG nº/UF 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

~ .ê-
rf} ...... 

r§i"r 

-~" ~~ !l ./ 't" ' .~p (~./ "\ / 

~f--' Y 
LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

r!J( 
FOLHANº-_I_ 

DATA: 31/05/2010 

riiVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I WCALIDADE: SANfANA DA PONTE PENSAlSP. ~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
.Procurador () 

.~.,..J 

:J.~ 

c~ 



P1 = 
P2= 

P3= 
P4= 

PT= 

/ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 
30,00000 CLASSIFICADA 
40,00000 

100,00000 

~~::""'" , 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Membro 



N' 103, terça-feira, 1 de junho de 2010 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

CONcu~~l;r~hBrr1~à ~!il ~~tM-i&~~02'l:~ VAGAS 
E ]<'ORMAÇÃO DE ,CADASTRO DE RESlc,lWA ~;~t CARGOS 

DE NIVEL SUl'ElUOR E MElllO 

o Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, dornvtlnte denominada Trensul'b, com sede à Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, no uso de suas 
atlibuições legais e artigo n° 36, letra "g", do Estatuto Social da Em­
presa, toma pública os candidatos convocados para a Avaliação Médica 
Admissional, etapa de caráter eliminatório, os quais deverão compa­
recer de 02.06.2010 à 08.06.2010, das 8h30min às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, 110 Selor de Pessoal (SEPES) da Trcllsurb, sito a Av. 
Ernesto Ncugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrotivo - Bairro 
Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, também, pela Es­
tação 6eropoJto - Trensurb). Os candidatos aprovados na etapa de AVA-

J~~?a~~ ~EgJ~~tg~s6~~~~~~~~t~íT~-~0 Eaoco~~~vA~ 
çÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimil1atólio, enumerados 
no item 4, Edital n° 00112009. O não comparecimento do candidato pam 
a realização da Avaliação Médicu Admissional c/ou Checagem de Pré­
Rcquisitos e Comprovação de Documentos e/ou, o não atendimento a 

Diário Oficial da União - Seção 3 

todos os pré-requisitos associados ao cargo, no prozo estabelecido pela 
Trensurb, resultará na eliminação do candidato no Concurso Público, na 
fOlma do item 12.1.2 - do Edital n° 00112009. Cargo: assistente ope­
racional - padrão 1 - processo de estações: candidato desistente: 71° 
Felipe Geovane Lauclmallll- próximo candidato substituto convocado: 
137° Josianc Claire Schneider, candidato desistente: 87" Pedro Grnss 
Guedes - próximo candidato substituto convocado: 138° Juliano Araújo 
dos Santos. Cargo: técnico industrial- função: técnico em eletrotécnica: 
candidato desclassificado: 4° Bruno Koch Schmitl - próximo candidato 
substituto convocado: 5° Fcmando Mendes da Rosa. 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 

AVISO DE RETWICAÇÃO 

A empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Mil1í~tério das Cidades, torna público que no 
AVISO DE CONTRATAÇAO EMERGENCIAL. publicado nu DOU 
de 05/06/2009, seção 3, pág. 94, onde lê-se: flMp SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA)". leia-se: "SELTEC VIGlLANCIA ESPECIA­
LIZADA LTDA I1

_ Processo: 1075/2009. 

Porto Alegre. 31 de muio de f-010. 
JAIR BERNARDO CORREA 
Chefe do Setor de Compras 

Ministério das Comunicações 

ISSN 1677-7069 123 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

l'REGÃO l'lillSENC1AL SIU' N" 28/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de POlto Alegre S/A, vinculada 

ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 

dos interessados, o Resultado Pmcial de Julgamento do Pregão Prc­

senclal 02812010. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EPls. 

Empresas vencedoras: S.S. Equipamentos de Segurança Ltda. nos 

lotes 05 e 19 nos valores respectivos de R$ 1.000,00 e R$ 999,00; 

empresa Valdenmr da Silva Alves nos lotes 02 c 22 nos valores 

respectivos de R$ 138,00 e R$ 176,00; empresa Cenci Equipamentos 

de Segurança Ltda no lote 20, no valor de R$ 2.850,00; e empresa 

Comércio de Equipamentos de Segurnnça Znpa Ltda. nos lotes 14, 15, 

16, 18 e 21, nos valores respectivos de R$ 96,00, R$ 870,00, R$ 

359.00, R$ 785.00 e R$ 8,994.00. Processo 0566/2010, 

ANEXO I 

rOlt(l Alcgr~, 31 de junh0 de 2010 

PEDRO ZOTTIS NETO 

Concon'ência n.o 00712010-CEUMC, Localidade dc Caldas Novas/GO. 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, eonstituida pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suns alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) ntribuido a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissiio Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministélios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasilinlDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A conta~em do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
pUltir desta pubhcaçüo, eonfonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos temlOS do aItigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei nU 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

Concorrência n.o 007/2009-CEUMC, Localidade de ltagibálBA. 

Processo N°: Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço pp VP 

53000,058524/09 601.250.00 FM 96.98990 99,69899 
ANEXO 11 

Jri~~l e-p~gd~~g~~a~lstfe~~I~~: 
dn. Concorrência n_O 04912009-CELlMC, Localidade de Rio dos indios/RS. 

53000.058522/09 Ame Particip.ações e Empreen- 217,178,40 FM 91.66667 99,16667 
dimentos LUia. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 

BnuiÍlia - DF, 31 de maio de 2010. 
Empresa de Radiodifusão Conquis-
ta tda. 

FM 53000,011131/10 100.00000 CLASSIFICADA 

Camv Telecomunica ões LIda. FM 53000.011137/10 10000000 CLASSIFICADA ALVlMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 
Pr..:sidl'llte dn ('omissão LO Sistema de Comunicacão LIda. FM 53000,011133/10 10000000 CLASSIFICADA 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
2~~f~~õ~s Péll~~. Assessoria e Co- FM 53000.01I135/10 100.00000 CLASSIFICADA 

A Comissõo Especial de Licitação, nos Icnl10s da Portada MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confOlmidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técniea(s) da(s) 
licitante(s) habílitada(s) confomle Anexo(s) 1, 11 e m. 

Rádio Nononi Lldll. FM 53000.01I 134/10 10000000 CLASSIFICADA 

ANEXO III 

citação, ~~b~~lt~~) _ d~~i~ )~04.es~i~lsté~~li1dOasdi(fo~~~~~~saç~~s~e~~et:~:ui~~e Ce~~~~~~~: ~~~f!~~d~e ;~~ Concorrência 11.° 05912009-CEUMC, Localidade de Santana da Ponte Pensa/SP. 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Bmsllia/DF. 

. Os eventunis recursos devemo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
<, : Ile a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 

: 'Jblicação, nos tennos dos artigos 109, inciso 1, alínea "b" e 110, §5°, da Lei nU 8.666, de 21 tle junho 
'de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Proponentes Serviço 

t13~:~~crviços de Comunicação FM 

N° do Processo P. Téc Resultado 
53000,015613/10 100.00000 CLASSIFICADA 

Br<lsilia - DF. 31 de maio dt:' 2010. 
Sb~n(~d~ax Digital de Comunica- FM 53000,015612110 100.00000 CLASSIFICADA 

Cataia FM LIda. FM 53000.0LS611/10 10000000 CLASSIFICADA ALVlMAR BERTRAND D. G, DE MACÊDO 
Prcsidentt dn C...omissão LD Sistema d Comunic ão LIda. FM 5300 ,015614110 10000000 CLASS PICADA 

AGÊNCIA NACIO~AL DE TELECOMUNICl}ÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO­

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVI~O DE LlClTAÇAO 
PREGA0 AMPLO N' 2/2010 

A Analel, CNPJ na 02.030.715/0001-12, lama público que 
realizará o Pregão em 15/06/2010, !\s 9 horas, eujo objeto é a aqui­
sição de cartões de visitas para servidores da Anatel. O Edital estará 
disponível a pmtir de 01106/2010, no Edifieio Sede da Anatel, SAUS 
Quadm 06, Bloco !IH", 3° andar, das 9 os 11 e das 15 às 17 horas e 
no site da Anatel, endereço: www.anatel.gov.bl'. seçüo: Espaço do 
Cidadão - Interação com a Sociedade - Licitações - Editais em An­
damento - de aquisição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITlVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ER04-N° 001l2009-Allatel. Pro­
cesso: 53524.000946/2009. Assinatura: 12/04/10. Contratada: Servnac 
Soluções Corporativa Ltda-EPP. Objeto: prorrogação do prozo de 
vigência por mais 12 meses, a partir de 13/04/10 e inclusão da 
cláusula contratual sobre preclusão lógica. Fundamenlo Legal: Art. 
57, inc. 11, da Lei 8.666/93. Programa de Trabalho: Admhlistmção da 
Unidade. Elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros - P. 
Jurldica. Nota de Empenho nO 2010NE000125, de 29/03110. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
APOIO JURÍDICO 

EDITAL DE NOTlFlCAÇ,í,O DE 31 DE MAIO DIl 2010 

do prese~eA€:n~ta ~~~fFl~XcJ~I~t~lX~ÇÁ~~N~O(~i'Jo(~r~~~~ 
dito(s) du(s) receita(s) em nome dO(S} devedor(es) que se encontra(m) 
ao final relacionado(s), por se cncontrar(em) em local incerto c não 
sabido, Fica(m), portanto, cicnte(s) quc o não pagamcnto do débito 
implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans­
con'ido o pmzo especificado a seguir, a inclusão do devedor no 
Cadastro lnfom1Btivo de créditos não quitados do Selor Público Fe­
deral - CADIN, no prazo dc 75 (sctenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utiliznçõo 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - boleto ban­
cário, obtido na Anatel ou na intel11et, no cndereço: wW\v.ana~ 
teJ.gov.brlboleto, que infomlará o valor atualizado e a data pam pa­
gamento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 

Este documento pode ser verificado no endereço elctrônico http://www.in.gov.btlauten1icidade.htm1. 
pelo código 00032010060100123 

Documento assinado digitalmente confOlmc MP n~ 2.200-2 de 24/081200 I, que institui a 
lnfrnestrutura de Chavcs Públicas Brnsileira - ICP-Brasil. 





]f' 112, terça-feira, 15 de junho de 2010 

PREGÃO N' 96/2010 

o Instituto Nacional de Câncer ah'uvés do pregoeiro, torna 
público o Resultado de Julgamento do pregão acima: A Empresa 
SiGMA - ALDRlCH BRASIL LTDA foi vencedora do item 3j para 
os itens 1 e 2 o pregão fora frustrado. 

PAULO AUGUSTO DIAS DIl OLIVEIRA 

(SIDEC - 14/06/2010) 250052-00001-2010NE900183 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 25/2010 

Objeto: Aquisição de reagentes e soluções para os laboratódos das 
Seçõesde MEIO AMBIENTE, BACTERiOLOGiA e VIROLOGiA, 
todas do Instituto Evunclro Chagas. Total de itens Licitados: 00079 . 
Edital: 15/06/2010 de 08hOO às llh30 e de 13h às 16h30 . EN­
DEREÇO: Rod BR 316, km 07 - Ananindeua - Pu Levilândia -
ANANINDEUA - PA. Entrega das Propostas: a pat1ir de 15/06/2010 
às 08hOO no site www.comprasnet-gov.br . Abeltura das Propostas: 
28/06/2010 às 09hOO site www.comprasnet.gov.br. lnfonnações Ge­
rais: O Edital poderá ser adquirido através do síte de compnrs do 
Govemo Federal: www.comprasnet.gov.br 

."IDEC - 14/0612010) 

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE 
Pregoeiro 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Coolm!O n' 009-2010lDA. PROT.: 393212010. OBJETO: A 
prestação de serviço especializado de retifica de compressores de ar con­
dicionado da sede da CBTU. VALOR: R$19.700,OO (dezenove mil e 
setecentos reais). PRAZO: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATU-

~6~~~~ohO de 2010Ft~E~~lZ DE DESPEit6~~~Í2t 
15.J22.1295.2272.0001. PLANO INTERNO: AIDEAA02. CATEGO-

~~i~~~e~~~trg~~;i~'Ici3Nllt~~J:iJ:~~,~r~~~!J:~~ 
Elionaldo Maudcio Magalhães Moraes. Diretor de Administração e Fi­
nanças: Davidson Tolelltino de Almeida. CONTRATADA: Util Refri­
geração Ltda EPP. SIGNATÁRIO: Antonio Carlos Fell1~ira de Araújo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

EXTRATO DE TER1HO ADITIVO 

ESPÉCIE: 2a Termo Aditivo ao Contrato n 2 006-08j CONTRATAN-

i~:n~~b~~o~ Brd!ile~t~i T:en~~~~/;;Ü_~~~rinb~~lia ~~ 
42.357.483/0009-83. CONTRATADA EMPRESA BRASIL DE CO­
MUNICAÇÃO S.A. - EBC; C.N.P.l o' 09.168.704/0001-42. RESU­
MO DO OBJETO: PrOlTogação do prazo por 12 (doze) meses. ORI­
GEM: Inexigibilidade 017/GELlC/CBTUlSTU-NAT/08. NATUREZA 

: :,\:,'::. DE DESPESA: 33.91.39. Valor global: 60.000.00 (sessenta mil reais). 
.. ',: :':.Oata da assinatura: 08/06/10. Vigência! 26/0612010 a 25/06/2011. 

. , '" 'SlGNATÁRIOS: Pela contratante: Erly Bastos Monteiro Segundo e 
Ana Maria Santos de Azevedo; pela contratada: Silécia de Lourdes 
Cândida Raposo e Ana Lúcia Ribeiro da Silva. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N' 07.120.002l2007-D 

Espécie: 4" Tenno Aditivo firmado com SELTEC VIGlLANClA ES­
PECIALIZADA LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para 
repactuar o valor contratual. suplementando os recursos financeiros, 
no valor de R$ 62.438,71 (sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais e setenta e um centavos), consoante art. 65, inciso n, da Lei 
8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.a 1970/2006 
Assinatura: 09106/2010 

Diário Oficial da União - Seção 3 

Empresa, toma pública os candidatos convocados para a Avaliação 
Médica Admíssional, etapa de caráteL' eliminatório, os quais deverão 
comparecer de 15.06.2010 à 17.06.2010, das 8h30min às 12h e das 
1~h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, 
Sito a Av. Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrativo 
- BahTo Humaitá, POlto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, tam­
bém, pela Estação Azropo11p - Trensurb). Os candidato aprovados na 
etapa de AVALlAÇAO MEDICA ADMISSI0NAL, submeter-se-ão 
ao cumprimento_ da etapa de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E 
COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi­
natól;o, enumerados no item 4, Edital 11! 00112009. O não com­
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Médica 
Admissional e/ou Checagem de Pré~Requísitos e Comprovação de 
Documentos e/ou, o não atendimento a todos os pré-requisitos as­
sociados ao cargo. no prazo estabelecido pela Trellsurb, resultará na 
eliminação do candidato no Concurso Público, na fOlma do item 
12.1.2 - do Edital n! 00112009. Cargo: analista de gestão - fililÇão: 
contador - processo de gestão de auditoria: pedido de desligamento: 
}<I Juliana Daniela Rodrigues - próximo candidato substituto con­
vocado: 2<1 Rodrigo Sebben.Cargo: assistente operncional- padrão 1 _ 
processo de estações: candidato desistente: 142a Cristiano Rodrigues 

Ev ~ próximo candidato substituto convocado: 143<1 Douglas petry de 
Souza. Cargo: analista de gestão - função: advogado: pedido de des­
ligamento: la Daniel Reschke - próximo candidato substituto con­
vocado: 5a Tatiana Vanessa Saccol da Silva. 

MARCO ARlLDO PRATES DA CUNHA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 107/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de P0l10 Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 28 de junho de 2010, às 08h30' se dará a 
abeltura de propostas do pregão em eplgrafe e às 9h terá início a 
disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE perfil para 
indicador de destino, palheta para limpador vidro frontal e malha em 
fio de algodão de acordo com as especificações constantes no Edital 
e seus anexos. Limite para recebimento de propostas até às 08h30' na 
mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiorcs 
infommções pelo fone (51) 3363-8532 ou pelo sitio wWW.tren­
surb.gov.br. Processo n2 0562 12010. 

Porto Alegrc-RS. 9 de junho de 2010. 
FRANCISCO GOULART 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 118/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 29 de junho de 2010, às 13h30· se dará a 
abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 14h terá inicio a 
disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, de 
acordo com as espedficações e quantidades constantes no Edital e 
seus anexos. Limite para recebimento de propostas até às 13hOO' na 
mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes~e.com.br.Maiores 
informações pelo fone (51) 3363-8239 ou pelo sítio www.trell­
surb.gov.br. Processo n2 0542/2010. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 12112010 

A Empresa de Trens Ulbanos de POlto Ale~ S/A, vinculada ao Mi~ 
n.istédo das Cidãdc:s, toma público paJa fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 28 d~unho de 2010, às 13h30' se d'Uá a abel1wn de pro~ostt\S do 

~QralsíÇÃtJ~EC6~~~R~ád~C%êl~~~'ni~<t~t~ç!J~l~: 
TRlCAPARABSl, de acordo com as c:-specificações e quaotidmJes constantes no 
Edital e seus !ll!ex~s. Lin~~e paro r~epimento de propo~ até:~ 13hOO' na mes-

fu~~(~f3~3~~91l~:~lo~ti;;'"~~=b~~~b~P=~~?07~~81b~ 
POlto Alcgre-H's, 14 de junho d~ 2010. 

JAIR BERNARDO CORREA 
Chefe do SCíor 'le Compras 

REJJlA'lí5R~Ê~'1EClX'~\\llt01*0 

S URB, t~l1~~gblfcao doe lJ!·~ft!d~râ~I~:bftit~~~od~~~·~~~s~~ líct~~Jl~~ 
em epígrafe, cujo objeto trata da Concessão de 2 (duas) lojas lo~ 
cnlizadas na platafonna de embarque da Estação Mercado. INA­
BILlTADA as licitantes ORS Café ltda e Luciana Costa MmTa Me e 
HABILITADA n licitante G.S. BenÍtcz ,& ClA LIda. Abel10 'prazo 
recursal, nos teimas no art. ,109 da Lei 11." 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n2 033512010. 

Ministério das ComunicaçÕes 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e SePB - Sistema de Comunicação Ltda. 
ESPECIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da 
Portaria n<l 252, de 24 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial 
da União de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora cm onda mé~ 
dia, l}a localidade de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diálio Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 11 de junho de 2010. José A\1ur Filnrdi 
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, c Marcos Brum Pei­
xoto - Sócio Administrador do SCPB - Sistema de Comunicação 
Ltda. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Ljcitação, constituída pela POltmia 
Me n.Q 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de 
julho de 2009, e suas alterações, toma público, pOI' meio deste Aviso, 
deliberação sobre o Pedi~o de Desistência da propone1lte SISTEMA 
MlD DE COMUNICAÇOES LTDA., n' 53000.00626412010, oa COll­
cOlTência 03312009, para a localidade de Betânia, no estado do Per­
nambuco, e em confOlmidade com o art. 43,.§ 6", da Lei 8.666, de 23 
de junho de 1993, concluiu pela ACElTAÇAO do pedido. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portada Me na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas ;1' 
alterações, em cOlúorm~dade com o(s) Edital(s), toma público que realizará sessuo específicn parn n nbcltura dos invólucros contendo a Proposta Técnica/ 
da proponente FM MURCtA LTDA., será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministélios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 
Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam cOllVocados os pmtícipes da licitação, bem como convidados demais interessados paro 
acompanhar os h'3.balhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n" 53000.040687/2007-67. & 

Data da Reunião Horálio Concorre cia N" - SR/MC LocaJ'dade s UF 
21/06/2 lO 09h:30 068/2001 1il c'am c lon·cs. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela PortalÍa MC na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suas alterações. em confomlidade com 0(5) Edital(s), toma público que a s,"ssiio para ri abertura dos invólucros contendo as Propostas de 
Preços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, /' 
BrasUla/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. . 

Dnta da Reunião Horário s Co corr S C Localidade s UI' 
21/06/2010 10hOO ndios. RS' 

da Ponte Pensa. SP 
GO 

/// 

" 

glllTAL N')7, DE 14 m; .JUNH.o D~;.2010 
CONVOCAÇAO PARA AVALIAÇAQ MEDICA 

ADMISSIONAL E CHECAGEM iH, PRE-llEQUlSITOS 
E COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me na 432. de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, em con- /' 
fomlidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abeltum does) invóluero(s) contendo a(s) Propostl.l(s) TécnÍcu(s) da{s) Proponente(s) / 
hnbilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasiliu/DF, de acordo com o 

EiO=di~C:~da~0~~::~dO:~6:R~:~~lfro~~:0~ai=xo=.!Fi=cam~H~0;~~~~~:=ca=dEos=0=s=pa=lt~~~~~1~~od~~~;~;8~;;2~Ç;~~~~:~:n~~~c~o:~o=c=o=nVl='d=a~:~:~:n~~:~~~I~n~:=m=,e~:~:s~c:~~~~:a~:~:7~ac=om=p=a=oh=a=ro=Sjtra=b=a11~~;:':::J tI/ 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btiautenticidade.h1rr1l. 
pelo código 00032010061500117 

Documento assinado digitalmente eonfomlc MP n!! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA MAX DIGITAL DE 

COMUNICAÇÕES L TDA 

2. CNPJ/MF: 11.678.863/0001-39 

3. Edital da Concorrência: n. o 059/.2009-CELlMC 

4. Serviço: Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: SANTANA DA PONTE PENSA UF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais). 

ia Parcela: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais). 

2a Parcela: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais). 

Campinas/SP, 30 de março de 2010, 

CEZAR BORGES 
CPF: 015.1 .js9-86 

Pro r,?dor t/ // 
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CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE F I 

Edital da Concorrência nO f 

SERViÇO DE RADI 

Localidade de Prestação do Serviço: SAf 

Razão Social da Proponente: SISTEMA M) 
LTDA 

Conteúdc 
Conjunto 

Proposta de Preço p 



tEÇO PELA OUTORGA 
19/2009 - CEl/MC 
DIFUSÃO 

rANA DA PONTE PENSA 1 SP 

~ DIGITAL DE COMUNICAÇÕES 

a Outorga. 

/ , 



SERVIÇP PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 275/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 233 - CLASSE: C - GRUPO: 

PREÇO MINIMO R$ 49.540,75 

LOCALIDADE(S): SANTANA DA PONTE PENSA/SP 

l b JUN ? 

Em 21 de junho de 2010, às 10hOO (dez horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) Chlssificada(s) na Concorrência n° 059/2009-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM) , na localidade de SANTANA DA PONTE PENSA/SP, conforme convocação publicada 
no DOU de 15/06/2010, Número 112, Seção "3", Página 117, para sessão de abertura e 
julgamento de propostas técnicas em 21/06/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0005056, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4584637, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, 
Processo n° 53000.015613/10, LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.015614/10, SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 

I 53000.015612/10, CATAIA FM LTDA., Processo n° 53000.015611/10. (6) A documentação foi 

JZ
I' rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 

. Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) Jela outorga na(s) 
localidade(s) conforme segue: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO LTDA-ME, R$ 

; J)omei't!C;252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais), LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
~:il(~~. _ N\C LTDA., R$ 365.785,00 (trezentos e sessenta e 3inco mil e setecentos e oitenta e cinco reais), 

. ~. SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇOES LTDA., R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta 
e sete mil reais), CATAIA FM LTDA., R$ 255.100,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e cem 
reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pel 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade d~ 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na 
localidade, conforme a seguir discriminado: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
lOh25 (dez horas e vinte e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

- ~!=:;;j)J $-~~r~". 
I AR BERTR~ND/D. G. DE MACEDO ERIKO MENDES DOMENICI 

Presidente Vice·Presidente 1 / / 

/ 17 1__ /// <-

i)t~ ,~J 
ADO 

'! 
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DATA: 21/06/2010 

--á 1 

~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

'" 

FOLHANº-_I_ 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULAi:)A~-- ~-I 1 LOCALIDADE:SANTANADÚO~PENS~SP ._=~=- _ -I 
ocial da Nome do representante legal 

ou Procurador 
Assinatura Rubrica RG nQ./UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () .. 
Sóciol Acionista ( ) .. 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 059/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

~. 

DATA: 21/06/2010 LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I FALIDADE(Si; SANTANA DA PONTE PENSAlSP 

Nome RG nº/UF 

~~ ?;q5~7/0 
Ç(Y~, 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53000.015612/2010 Sistema Max Digital de Comunicações Ltda. 

53000.015614/2010 LO Sistema de Comunicação Ltda. 

53000.015611/2010 Cataia FM Ltda. 

53000.015613/2010 Moraes Serviços de Comunicação Ltda. - ME 

~-'--L // , ~ J 
, -~ 

-~ /\...1 // 
""'~J}e,<. li (U< eAX; I _---.. -.------/~./ 

Y I / / 
iJ I I J 

;Alvimar BertrandD. G. de Macêdo / 

;/ pr.?s'Ídente // 

/ I J 
! ! / 

/ / ~!" 
I 

/ Membro 

387.000,00 

365.785,00 

255.100,00 

252.000,00 

Grupo: 

UF: ." .. ",'!., ..... y"" .•. ,. 

100,00000 93,59939 99,35994 

100,00000 93,22816 99,32282 

100,00000 90,28994 99,02899 

100,00000 90,17049 99,01705 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



/SSN /677-7069 

EXTRATO DE CONTRATO N" 96/2010 

N" Processo: 0912/2010. Contratante: MINlSTERlO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Contratado: MED1CAL TE­
CHNOLOGlES lNNOVATORS, lNC .. Objeto: Fornecimento de 420 
kit de procedimento para equipamento de fotoferese uvar XIs, 125m!. 
Fundamento Legal: lei 8.666/93 e alterações. Vigência: 15/0612010 fi 

3111212011. Vnlor Total: R$L092.772,80. Fonte: 151000000 
2010NE902238. Data de Assinatura: 15/06/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-20IONEOOOOI7 

EXTRATO DE CONTRATO N° 97/2010 

N" Processo: 3173/2009. Contratante: MINISTERlO DA SAUDE -
CNP) Contratado: 10438400000137. Contratado: RWF INFORMA­
TlCA LTDA -Objeto: Renovação de licenças Ibm. Fundamento Le­
gal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência: 15/06/2010 fi 31/12/2011. 
Valor Total: R$23.055,00. Fonte: 151000000 - 2010NE902220. Data 
de Assinatura: 15/06/2010, 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NEOOOOI7 

EXTRATO DE TERlvlO ADITIVO N' 6512010 

Número do Contrato: 71/2009. N" Processo: 2845/2008, Contratante: 
MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 01519348000152. 
Controtado : LABORATORlO DE ALIMENTOS, -ASSESSORlA M. 
MATTOS LTDA. Objeto: Pron'ogação do prazo de vigencia do con­
trato por mais um período, n começar em 22/06/2010 e n terminar em 
21/0612011. Fundamento Legal: lei 8.666/93 e alterações, Vigência: 
22/06/2010 a 21/0612011. DOIa de Assinatura: 10/06/2010. 

(SICON - 21106/2010) 250052-00001-20IONEOOOOI7 

EXTRATO DE TERMO ADlTIVO N" 69/2010 

Número do Contrato: 89/2008. Na Processo: 1129/2007. Contratante: 
l-UNISTERlO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 03332983000151. 
Contratado : GMC - PRODUCOES ARTISTlCAS LTDA -Objeto: 
Prorrogação do prazo da vigencia do contrato original, a partir de 
18/0712010 até 17/0712011. Fundamento Legal: lei 8.666/93 e al­
terações. Vigência: 18/0712010 a 17/07/2011. Data de Assinatura: 
21/06/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-20IONEOOOOI7 

EXTRATO DE TERMO ADlTlI'O N° 67/2010 

Número do Contrato: 107/2008. N° Processo: 2261/2007. Contratante: 
M1NISTERlO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 00861337000193. 
Contratado : PYRAMID MEDlCAL SYSTEMS COMERCIO -LT­
DA .. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato original, 
a partir de 01/08/2010 até 31/07/2011. Fundamento Legal: Artigo 57, 
inciso I V da Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 
15/06/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 250052-00001-2010NE900010 

AV1SO DE LlC1TAÇÃO 
PREGA0 N' 12012010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada 
paro realização de pesquisa com os pacientes do INCa. Total de Itens 
Licitados: 00001 . Edital: 22/0612010 de 09hOO às 17hOO . EN­
DEREÇO: Rua do Resende, 128 - sala 302 Centro - RIO DE JA­
NEIRO - RJ • Entrega das Propostas: a partir de 22/06/2010 às 09hOO 
no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 05/0712010 
às 09ltOO site \VW\v.comprasnet.gov.br . Informações Gerais: Acessar 
os sites www.comprasnet.gov,br ou www.inca.gov.br para retirada do 
edital. 

NeLSON DOS SANTOS 
Pmgoeiro 

(SIDEC - 21/06/2010) 250052-00001-2010NE900183 
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Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: Termo de Alteraç50 N~ 03 do Contrato N~ 017-07/DA. 
PROT: 2650/2010. OBJETO: ProlTogar o prozo de vigência por mais 
12 (doze) meses. ASSINATURA: 21 de junho de 2010, CONTRA­
TANTE: CBrU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos. SIGNA­
TÁRIOS CBTU: Diretor Presidente: Elionaldo Mauricio Magalhães 
Moraes, Diretor de Administração e Finanças: Davidson Tolentino de 
Almeida. CONTRATADA: ExcelIence RH Serviços Ltda. SIGNA­
TÁRIO CONTRATADA: Marcelo Adib Marques de Oliveira. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

Considerando que a Licitação sob a forma de Pregão Ele­
trônico 0812010ICOLlC/STU-JOP/CBTU que tem como objeto a 
aquisição de Relógios Digital teve como ganhadora a empresa DRF 
DOlS ruos FERRAGENS LTDA EPP que ofertou o menor preço no 
valor global de R$ 57.932,00 (cinquenta e sete mil novecentos e h-jnta 
e dois reais). Fundamentado no art, 43, inciso VI da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, homologo o resultado em favor da empresa ven­
cedora. 

JOÜI) Pessoa, 21 de junho de 2010. 
LUCÉLIO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Supelintcndenk 

SUPERINTENDÊNCIA DE T,RENS URBANOS 
DE MACEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 2/2010 

OBJETO: A SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBA­
NOS DE Iv1ACEIÓ - STU-MAC tanIa público a quantos possam 
interessar, na forma do disposto na Lei 10.520102, Decreto 3,555/00, 
Decreto 3.693/00, Decreto 3.784/01 e Lei 8.666/93 e suas alterações 
que realizará Pregão, do tipo menor preço, objetivando Contratação 
de empresa especializada em serviços de locação de veiculas com 
motorista para Superintendência de Thens Urbanos de Maceió, nos 
temlOS do Edital, disponível no endereço do local da realização do 
certame abaixo indicado. O Pregão será realizado no dia 13 DE 
JULHO DE 2010 às 14 horas, horádo local, na sala da Gerência de 
Licitação e Compras, localizada na Rua Barão de Anadia, 121, Centro 
- Maceiô/ AL, CEP 57020-630. O acolhimento dos envelopes será até 
às 12hOOmin do mesmo dia, O Edital estará à disposição dos in­
teressados para leitura ou aquisição no endereço acima citado, nos 
horários de 9h às 12h e das 14h às 17h, mediante o pagamento da 
quantia de R$ 10,00 (dez reais) ou gratuitamente no endereço ele­
trônico www.cbtu.gov.br ou email andro@cbtu.gov.br.Maiores in­
formações atravês do telefone: (82) 2123-1744 ou pelo telefax (82) 
2123-1709. 

MilCció, 21 de Junho de 2010. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
Ocrl':l1te dI.! Licitllçêici; e Compms 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATOS DE TERMOS AD1TlVOS 

ESPÉCIE: 60 Termo Aditivo ao Contrato N~ 01812005; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Dínamo Serviços Ltda; 
RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência con­
tratual; PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir do seu ven­
cimento; DATA DE ASSINATURA: IlI06/2010; NOME E CARGO 
DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dl'. Josê Marques de Lima­
Superintendente e Dr. José Renato Freire de Lira-Coordenador de 
Administração e Finanças; Pela contratada: Antônio Vida! de Souza -
Representante legal. 

N' 117, terça-feira, 22 dejunho de 2010 

ESPÉCIE: 6° TemlO Aditivo ao Contrato N~ 019J2005; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: D!nomo Selviços Lldoj 
RESUMO DO OBJETO: ProlTogação do prazo de vigência con­
tratual; PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir do seu ven­
cimento; DATA DE ASSINATURA: 11106/2010; NOME E CARGO 
DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. José Marques de Lima-

~1~rl~li!~:~~~1~t~ ~i~~~ç;~;s~efae~~~r~;~~~ l~tõ~l\~\9i~~rdJ~l~doO~'z~: 
Represent[lnte legal. 

RESULfAOO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 4/2010/CBTUlSTUlREC 

Objeto: Execução de Obras de Acesso e Iluminação de Zonas de 
Manobra Nas Linhas Centro e Sul LTDA. Após análise da Proposta 
de Preços, pela área técnica, foi velificado que a empresa: REAL 
ENERGY LTDA, atendeu as especificações técnicas do edital, sendo 
declarada Vencedora deste certame , com o valor total de R$ 
165,957,15 (Cento e Sessenta c Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e 
Sete Reais e Quinze Centavos) 

VIRGíNIA BAltBOSA ALELXO 
Presidentc da CrL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

PRt;GÁ~I~?'t~~{~~~gt~~?37/2tJIlt 
A Empresa de Trens Urbanos de POIi0 Alegre S/A, vinculada 

ao Ministério das Cidades, torna público pam fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 07 de julhO de 2010, às 08h30'h se dará 
a abertura de propostas do pregão em epígrafe e jJs 09h terá início a 
disputa em sessão pública, OBJETO: AQUIS1ÇAO DE DORlvIEN­
TES DE MADEIRA, de acordo com ns especificações constantes no 
Anexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às 
08h30'h na mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes-e.com.br. 
Maiores informações pelo fone (5I) 3363-8246 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo N~ 0891/2010. 

Pano Alegre, 21 de junho de 20JO. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pr~goçiro 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, dornvante denominada Trensurb, com sede à Av, Emesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo N~ 36, letra "g", do Estatuto Social da 
Empresa, toma pública os candidatos convocados pnra Il Avaliação 
Médica Admissional, etapa de caráter eliminatódo, os qunis deverão 
comparecer de 23,06.2010 _à 25.06.2010, das 8h30min às 12h e das 
I3h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, 
sito a Av, Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrativo 
- Bairro Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, tom­
bém, pela Estação A~roportp - Trensurb). Os candidato aprovados na 
etapa de AVALlAÇAO MEDICA ADMISSIONAJ,., submetcr-se-ão 
ao cumprimento da etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISlTOS E 
COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi­
natólio, enumerados no item 4, Edital N!! 001/2009. O não com­
parecimento do candidato pam n realização da Avaliaçilo Médica 
Admissional elou Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de 
Documentos e/ou, o não atendimento a todos os pré-requisitos as­
sociados ao cargo, no prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na 
eliminação do candidato no Concurso Público, na fOilna do item 
12.1.2 - do Edital N~ 00112009. Cargo: assistente operncional- padrão 
1 - processo de estações: pedido de desligamento: 19" Silvano Freitas 
Lara - próximo candidato substituto convocado: 144" Letíciu de Ja­
ques Vargas, desligamento: 23" Pablo Clistiano do Prado Stockel -
próximo candidato substituto convocado: 145~ Francis Douglas Brus­
ch, pedido de desligamento: 7" Caue Albal"Oz Oliveira - próximo 
candidato substituto convocado: 146" Amanda de Abreu Gularte, des­
ligamento: 105° Rodligo Morales dos Santos - próximo candidato 
substituto convocado: 14r Vinicius Dias de Lima, Cargo: têcnico em 
gestão - função: têcnico de administrnção: 2° Frnncisco Pnulo Garcia, 
3° Monica Dutra Souza, 4" Tomc Cardoso dos Santos, 

t .... IARC'O ARILDO PRATES DA CUNHA 

Ministério das Comunicações ANEXO ÚNICO 

GABINETE DO MINISTRO 

AV1SO DE ALTERAÇÃO 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES toma público que foi alterada a data da sessão de 
recebimcnto das Documentações de Habilitação, Prop~stas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga, 
da concOlTência de mdiodifusão indicada no Anexo Unico. 

Bmsílin - DF, 21 junho de 2010. " 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prc:lido!nt.! úa Comissüo 

Este documento pode ser velificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautcnticidare.html. 
pelo código 00032010062200104 

Rela ão de Licita ões 
Edila UF MUIUCI 10 TI o C-ill1a C asse Gm o P e o lnlnlO Data ti sessão 

038/2010 ES MUlllZ Frene FM 205 C A 182,892.08 28/06/2010 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alternções, em conformidade com o Edital de Licitaçào, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga CPP) e do Valor Ponderado 
(VP) atlibuído a cada licitante da(s) COllcorrência(s) conforme Anexo(s). 

Os autos dos processos estamo com vista franqueada na Comissão Especial de Licitaç50, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrusilinlDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, 

Documento assinado digitalmente confomle MP n~ 2,200-2 de 24/0812001, quc institui H 

Infraestrutura de Choves Públicos Brnsilcim - leP-Brasil. 
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A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se~á a 
partir desta publicação, confollue o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennas do artigo 109, inciso 
1, alinea "b" e §5° e artigo 110, da Lei n\l 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 21 de junho de 2010. A 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente dn Comissfio 

RESULI:~DOS DE !'ROI'OSTAS TÉCNICAS 
ANEXO I 

COllcon"ência n." 049/2009-CELIMC, Localidade de Rio dos indios/RS. 
A Comissão Especial de Licitação, nos temlOS da POltmla MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnicn(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confOlme Anexo(s). Processo N"': Proponente(s) Valor Oferta-

do 
Serviço pp VP 

53000.011135/10 8~i~~:;tc~õf;'i~d~ssessoria e 535.000,00 

53000.01ll37/1 O Camv Telecomunicacões Ltda. 405.90000 
53000.011133/10 LO Sistema de Comunicação 365.785,00 

Ltda. 
53000.01 li 34/1 O Rádio Nonoai Ltda 303.00000 
53000.011131/10 Empresa de Radiodifusão Con-

uista Ltda. 
90.000,00 

ANEXO 11 

FM 96,33515 

FM 9516951 
FM 94,63976 

FM 9352905 
FM 78,21448 

99,63351 

9951695 
99,46398 

9935291 
97,82145 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretmla da Comissão Especial de Li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no scguinte endereço: Esplanada dos 
Ministédos, Bloco R, Ed. Sede, BrasilinlDF. 

Os eventuais recUrsos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral dcste Ministéllo, sendo 
que ri contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio n partir do primeiro dia útil seguinte à prcsente 
publicação, nos temlOS dos m1igos 109, inciso 1, alínea f!b" e 110, §5", da Lei nO 8.666, de 21 dejuoho 
de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Concorrência n." 059/2009-CEUMC, Localidade de Santana da Ponte PensnlSP. 
ANEXO I 

Processo N° : Proponente(s) Valor Ofel1a-
do 

Serviço pp VP 

53000.015612110 I~jstema Max Digital de Comu-
icacões Ltda. 

387.000,00 FM 

53000.015614110 de Comunicação 365.785,00 FM 

53000.015611110 Cataia FM Ltda. 255.10000 FM 
53000.015613/10 ~g1~~a~:aifos de Comunica- 252.000,00 FM 

ANEXO III 

93,59939 99,35994 

93,22816 99,32282 

9028994 99028 9 
90,17049 99,01705 

ConcolTência 11." 068/2001-SSRlMC, Localidade de Tapejara/RS. 

Serviço 

FM 
N" do Processo 

53790.000837/01 

ANEXO 11 

P. Téc 
100000 

Concoo·ência n.o 06812001-SSRJMC, Localidade de TOITes/RS. 

Resultado 
CLASSIFICADA 

Concon'ência n:' 007/2010-CEUMC, Localidade de Caldas Novas/GO. 
Proponentes 

FM Murcia Ltda. 
Resultado 

CLASSIFICADA 

Processo N°: Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço pp VP ANEXO III 

53000.021135110 Guarani Radiodifusão Ltda. 8.181.00000 
53000.021136/10 Gototv Televisão Ltda. .100.00000 
53000.021140/1O SF Serviços de Comunicações 

Ltda.-ME 
6.500.000,00 

53000.021141/10 Televisão Fênix Ltda. 6.137.50000 
53000.021137110 Empresa de Radiodifusão COIl-

uista Ltda. 
4.200.000,00 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 112010 

Número do Contrato: 11/2009. N° Processo: 53000.01367012009. 
Contratante: MlNlSTERlO DAS COMUNICAÇÕES -CNPJ Contra­
tado: 00893372000194. ConITatado : ERlDATA TELEINFORMA­
TlCA LTDA - EPPObjeto: PrOlTogar o prazo de vigência do Contrato 
n" 1112009-MC por mais 12 (doze) meses a contar de 06.07.2010. 
Fundamento Legal: Inciso 11 do Artigo 57 da Lei n" 8.66611993 
Vigência: 06/0712010 a 05/07/2011. Valor Total: R$59.649,00. Fonte: 
100000000 - 201ONE900047. Data de Assinatura: 16/06/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 410003-00001-2010NE900067 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 3/2010 

Número do Contrato: 14/2007. N° Processo: 53000.019697/2007. 
Contratante: MINISTERlO DAS COMUNlCAÇÕES -CNPJ Contra­
tado: 00028986000612. Contmtado ELEVADORES ATLAS 
SCHINDLER S/A. -Objeto: PrOlTogar o prazo de vigência do Con­
trato nn 1412007-MC por mais 12 (doze) meses ri contar de 
16.07.2010. Fundamento Legal: Inciso 11 do Artigo 57 da Lei [ln 
8.666/1993 Vigência: 16/07/2010 a 15107/2011. Valor Total: 
R$51.996,OO. Fonte: 100000000 - 2010NE900046. Data de Assina­
tura: 16106/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

f:XTRATO DE CONTRATO 

Contrato APe n° 015/20I0-Anulel; Data de Assinatura: 17106/2010; 
Controtada: Empresa Brasil de Comunicação Ltda.; Vigência: ri partir 
da data de assinatura do contrato até 16/06/2011; Objeto: Distribuição 
de Publicidade Legal; Modalidade de Licitação: Inexigibilidade; Fun­
damento Legal: Lei 8.666/93; IN n" 0212008 - SLTlIMPOG;; Valor 
estimado do Contrato R$ 1.500.000,00; Processo n" 
53500.001070/2010. 

FM 378693 9 37869 
FM 928409 9928410 

ConcOlTência 11." 01812010-CELlMC, Localidade de Adamantina/SP. 

FM 92,18013 

FM 9171827 
FM 87,89782 

99,21801 

9917183 
98,78978 

AVI~O DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N° 1112010 

A Anatel, CNPJ nO 02.030.71510001-12, toma público que 
realizará o Pregão em 05/0712010, às 9 horas, para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de apoio a eventos, 
operação e manutenção de equipamentos audiovisuais, na Sede da 
Anatel em Brasília/DF. O Edital estara disponlvel a partir de 
22/0612010, no Edificio Sede da Anatel, SAUS Quadra 06, Bloco 
"H", 3" andar, das 9 às 11 e das 15 às 17 horas e no site da Anatel, 
endereço: www.unutel.gov.br. seção: Espaço do Cidadão - Interação 
com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - de aqui­
sição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇAO _ 

GERENClf}.-GERAL DE FISCALIZAÇ{\O 
ESCRITORIO REGIONAL DO PARA 

EXTRATO ll~; TEHMO AIlITIVO 

Contmto ERIO (UO 102) N" 004-02/2010-ANATEL 
Data de Assina!!ua: 15 de junho de 2010. Contratada: CATAVENTO 
REFRlGERAÇAO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. - EPP. Vigênci" 
16/06/2010 à 1510612011. Objeto: Celebração do 2° TemlO Aditivo ao 
Contrato ERIO (UO 102) na 004/2008-ANATEL, cujo objeto é a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em apa­
relhos de ar-condicionado, de várias marcas e tipos, pertencentes à 
Unidade Operaciona1102, em Macapá/AP, pelo período de 12 (doze) 
meses. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 
Programa de Trabalho: 24122075020000001. Elemento de Despesa: 
339039. Valor anual do Contrato: R$19.920,OO (dezenove mil no~ 
vecentos e vinte reais). Nota de Empenho na 2010NE000215. De­
sembolso no Exercicio: R$10.760,10 (dez mil setecentos e sessenta 
reais e dez centavos). 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA 

EDITAL Df: NO'fa'!CAÇAO DE 18 DE JUNHO DE 2010 

Edital nO: 030-0001/2010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel. por meio 

do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-

dito(s) da(s) receita(s) em nome does) devedor(es) que se encontra(m) 
ao final re!acionado(s), por se encontrar(em) em local inCet10 e não 
sabido. Fica(m), portanto. ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a irucrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans­
con'ido o prazo especifitado fi seguir, n inclusão do devedor 110 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Fe~ 
deral - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pugamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasjl SIA com fi utilização 
do GUlA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - boleto bml­
cário, obtido na Anatel ou na intelllet, no endereço: www.ana­
tel.gov.brlboleto, que informará o valor atualizado e a dflla para pa­
gamento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. 

A relação de devedores está na seguinte ordem: CPF ou 
CNP J, nome do devedor, número do Fistel, tipo da receita, número do 
processo e ano da geração da receita. 

03953314000105, ACES - Associação Comunitária Evan­
gélica de Sombrio, 80300348576, 1555, 535200003342003, 2004 / 
03953314000105, ACES - Associação Comunitália Evangélica de 
Sombrio, 80300348576, 1555, 535200004392002, 2004 1 
00136290930, Adelia Terezinha Rebello Fraportti, 80301510121, 
1555,535160035662004,2006/43017720900, Ademir Jose Rossetti, 
80301521409, 1555, 535200006772007, 2007 1 54516846934, Adil­
son Carlos Vieira, 80301457808, 1555, 535160047962005, 2007 1 
01201543000130, Águia Dourada Segurança e Vigiltincia Ltda, 
50012092690, 1550, 535160005322003, 2005 / 70181284987, Ale­
xandre Luiz Muracava, 80301806918, 1555,535200019632007,2008 
109220471000180, Anderson P Jaques - Infonnática, 80301870500, 
1555,535160033342008,2008/00985171987. Amo Emílio Luersen, 
50012378666,1550,535200008242005,20071 05055500000144, As­
sociação Amigos da Radiocom Aventureiro, 80300089538, 1555, 
535200003532002,2004/01758694000193, Associação Católica de 
Comunicação de Siderópolis, 80300089880, 1555,535200013412006, 
2007 1 01758694000193, Associação Católica de Comunicação de 
Siderópolis, 80300089880, 1555, 535200043322007, 2009 / 
05543667000154, Associação Comunitária de Ajuda às Pessoas Ca­
rentes, 80301422850, 1555, 535200002522006, 2007 / 
04572706000189, Associação Comunitária de Apoio às Entidades de 
Agrolândin, 80300097557, 1555, 535200002102002, 2004 / 
06133720000101, Associação Comunitália de Desenvolvimento Cul­
tural e A111stico de Curiúva, 80301169187, 1555,535160000132005, 
2006/06133720000101, Associação Comunitá.da de Desenvolvimen­
to Cultural e Al1ístico de CutÍúva, 80301169187, 1555, 
535160060182005,2008/05471463000155, Associação Comunitária 
de Radiodifusão Monte Sião, 80300083092, 1555,535200001482003, 
2004 1 05471463000]55, Associação Comunitálla de Radiodifusão 

Este documento pode ser vedficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenticidaddltml., 
pelo código 00032010062200105 

Documento assinado digitalmente confomle MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chavcs Públicas Brasileim - lep-Brosi!. 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53000.015612/2010-43 - SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

/ 

~
ras 'a/DF, 1 de julho de 201O~ 

( L .DEA~l\.~ 
\',/\.s istente Jurid~'Vr1""'" 

De acordo. Encaminhe""se-u-p~ocesso à douta Cons.uíÍ:oria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em~e/:".['f-'"'D~2Q10.J // 

',' / . (~L' k "'-- /' ( 
AL~~B~itr{Ak~~~ 
Presicilnte da Comissão is:e~~i ~.l:JL1;:a~Ío 

/ / ti 
/ 

.. ~' 
-' 

~. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SISTEMA MAX DIGIT A... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAçõES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAçõES 
LTDA". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 01/07/2010 às 15:31:17 

Ú 8 2011 

http://www.trfl.gov.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF... 01107/2010 

--------------------



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: sistema max digital de comunicações Itda 

Page 1 of 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "sistema max digital de comunicações 
It"da". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 01/07/2010 às 15:31:40 

http://processual-df. trfl. gov. brlProcessoslProcessosS ecaoOra/ConsProcS ecaoPar. php 01/0712010 



ltlbunal KeglOnal t'ederal da jU Kegüio: Consulta Processual Page 1 of 1 

Consulta TRF3R 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 11678863000139 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 

nossa base de dados até 01/07/2010 

[Página: de O] 

l b JUN ,', 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 01107/2010 

----------------------------_ •... __ .. _.~._-_. __ ._.-



Resultado Pesquisa Page 1 of 1 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

[ Nova. Consulta ) I Abandona I , , 
L 

http://www..jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetresult.csp 01107/2010 

----------------------_._---_._-- -----



ijTJ - ijupenor Tnbunal de Justiça 

Inído Línks Fale Conosco Mapa do Sita 

Você está em: Início> Consultas> Pr'ocessos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
.-------~ 

Buscar Processos 

( Nova Pesquisa j 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
i "form oca o. processua l@sti.iu5.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095,,900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 

: Informações 
processuais 

o Ótimo 

Bom 

()Ruim 

() Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 01/0712010 

" 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃ0 L_:' SU,-{VIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE 1 JSA - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

MiniStério das ComUlnkaçôes 

.. I .. ..;.(.' •. ~ :,i :\",;':.".1>: .. r;w.:l/ 

o'e J J"};:".'I ·":'f·\;l;;.t:L:.}(·~':'!-." 

Nenu ... 

~ Dados da consulta _ JICà Consulta Criar Arquivo Texto 

SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Santana da Ponte Pensa 

Usuário: -

( Concorrência: 59/2009 ) 

Data: 01/07/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

205151100 

Hora: 15:36:59 

http://sistemas.anateI.gov . br/ siscornl consplanobasico/ defaul tasp 

Longitude 

50W475000 

Destaques do Governo 

Sistemas 
Interativos 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu ajuda 

Canal Azimute 

233 

ERP 
(KW) 

r 
Cf:' 

CL Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSUL.TORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
. COOR[)ENAÇ.ti.g~:GE,RAL DE ASSUNTOS À[)MINI.STRATIVOS _ CGAA" __ ;,", __ , .. __ .~._'~'_w'~-'--:~:\ 

NOTA/N.º 86-2.17/2011/CLL/CGANCONJUR-MC/AGU 
-- :::..-?~- . __ .- ~ - -~ . :--'- :--:;;.-::..,:"~.- '.;~.~' ~-:::-';:-. -~ 

CONCORRÊNCIA n.º 0!59/2009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034334/2009-90 II 
PROPONEN;TE VENCEDORA: SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. " 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.015612/2010-43 
LOCALIDADE: SANTANA DÁ PONTE PENSA./SP 

ASSUNTO: Análise do procedimento lidtatório objeto do Edital de Concorrência n.º 59/2009-
CEL./MC, levado a efEdto com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Santana da Ponte Pensa/SP, pelo prazo 
de 10 (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Santana da Ponte Pensa/SIl. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial di:: Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídié:a o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procediinento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
059/2009-CEL/MC, para a lócálidade de Santana da Ponte Pensa, no Estado de São Paulo. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de, Santana da Ponte Pensa/SP, pelo prazo de 10 
(dez) anos. 
3. b certame em epígrafe se encontra na fase de homologaçtlo, a qual 
corresponde à manifestação de concordânda da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos 'os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato' superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulácla por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentadq. 
§ 10 A anulação do procedimênto licitatório por motivo de ilegalidade não 
gerçl obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" _. sala 920": CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA/N.Q 86 -2.17/201~/CLL/CGAA/CONJUR-IV1C/AGU . 

59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
âispdsto no parátfrãfoÚhico do a-rt. 59-desfa lei. . ."- . 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O dispóstú"rieste artigo e seus~parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FiLH01

: 

L B JUN 2011 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo ele 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento. à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

"precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Cons.ultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante SISTEMA MAX DIGiTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Santana da Ponte Pensa/SP, nos termos da publicação no 
Diário Oficial da União, Seção 3, de 22/06/2010, página lOS, à fI. 92 dos autos do processo 
nº 53000.015612/2010-43. 
8. Neste diapasão, após análise ela documentação de habilitação, da proposta 

técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 94/98 do processo nº 53000. 
015612/2010-43, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 
de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante 
vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de 
Serviço, a CEL certifica, à fI. 93, que não restaram no mencionado processo pendência de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
lO. Ainda sobre a licitante SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., é 
possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas -
CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67. 

1 JlISTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ecl. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



Continuação da NOTA/N.º 86 -2.17/2011/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

11. Dessa forma, analisando a ConcQrrência nº 059/2009-ÇEL/MC para a 
localidade de Santana da Ponte Pensa/SP, certifica-se que a referida Comissão observou as 
regras contidas no instrum~nto convocatório. (edita!), atendeu o rito procedimental do 
ce}fiúne;- bem como pugn-qu';pelo cumprimenfü-aas ~exigências legais p~rEinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante SISTEMA MAX DIGITAL DE 
GOMVNICAÇÔE5 LTDA. _ .. ~c;··_,o,· -,,,., -,,-

12. Diante do exposto, opinamo.s pelo seguinte: 
a. homologação do cmtame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviçó de Radiodifusão Sonora em Freqüência' Modulada (FM), em Horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de Santana da Ponte Pensa/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante SISTEMA MAX 
DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de Santana da 
Ponte Pensa/SP. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

JlÂ,'n'l< t1,~-, Áma~1{)u -0 b J(r1fu:Lwdo 
CAMILA C6RENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Brasília, 24 de janeiro de 2011. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Em.2!? / Q1 / 2011 

3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO RO tl /2011/CEL-MC 
Brasília (DF), 10 de março de 2011. 

~A ! i'~ j I~;T t. fi {() C· .. 'J, S (: o M U ! .. ~ j (:.~. ;:: {I E l;{, 
~::h:;í, BfLj,(!, " (;'7'; 

Ao Senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref: Concorrência n.o 059/2009-CELIMC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 

epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologação do certame. ;) jI 

~~ 7 4.. A /' / // / 
/" ~ lza1.Lc r:u..uJ-~! 

ALi BERT L , . G. DE MACÊDO / 

Atenciosamente, 

/ , 
/ I 

/' 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

Considerando o disposto na NOT AIN° 86-2.17 /2011/CLL/CGAAlCONJUR-MC/ AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Q~~ -
PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro das Comunicações 

ANEXOÚNrco 

Cone. n° CEL/MC DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

VENCEDORA 

059/2009 SP Santana da Ponte FM Sistema Max Digital 53000.015612/2010 
Pensa de Comunicações 

Ltda. 
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PORTARIA N' HJ, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições. em con~ 
fonnidude com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto 0<' 
52.795, de 31 de oUluhro de 1963, com u redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 53830.00033712002, Concorrência n° 
13 11200 I-SSRlMC. resolve: 

Outorgar pennissfio ti S.P. Comunicuções & Publicidade LIda. pura explomr serviço de ru~ 
diodifusüo sonor..t em freqUêncía modulada, pelo pn.lzo de dez anos, no município de Monte Azul 
Paulista, Estudo de São P:.tulo. A permissão oru outorgada somente produzirá efeitos legais ap6s 
deliberação do Congresso Nacional. nos lennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' M. DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas ntribuições, em COIl­

fonnidade com o artigo J2 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n(/ 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n(/ 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 11.° 53740.00077612000, Concorrência n° 
090/2000-SSRlMC. resolve: 

Outorgar permissão ti lH.M. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqUência modulada. pelo prazo de dez anos, no município de Mandiritubu, Estado do ParaniÍ. A 
pennissüo oru outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
tennoS do artigo 223, § JO

, du Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de março de 2011 

Considerundo o disposto no PARECER N.o 0143 - 2.171201I/SJUÇGAAlCONJUR-MC/AGU, 
cujos fundamentos acolho col1)o mzões desta decisão, promovo a ANULAÇAO do ato de habilituçiio da 
licitante apontada no Anexo Unico, declarando frustrado o certame, nos tennos da legislação vigente e 
das nOnlHlS estabelecidas no respectivo Edital. 

Restitua·se o canul Iicitlldo ao plano básico respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Considerunúo o disposto no PARECERIN° 0173·2.17/2011/SJUCGAAlCONJUR-MC/AGU, in­
vocanúo seus fundamentos como nlZÜO desta declsão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
ohjeto u venceduru. dI! acordo com o Anexo Unico, 110S tennos da legislação vigente e dlls Ilonnas 
estahelecidllS no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Alô FM - Sociedade Lt­
da. 

Considerando o disposto na NOTAIN° 84-2,17/20 IIICLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razüo desta decislhl e HOMOLOGO ti presente licitação e adjudico seu 
ohjeto à vencedora, de acordo com li Anexo Único. nos tennos da legislação vigente e das nonnas 
estaneleddas no respectivo Editll!. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° JO-2.17/201IlCLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como rtlZÜO desta decisüo e HOMOLOGO li presente licitação e adjudico seu 
objeto ti vencedoru, de :lcordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das Ilonnus 
estabelecidas 110 respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Sistema Monteiro de 
Comunicacão Ltda. 

Considerando o disposto IHl NOTAIN° 8S-2.17/2011lCLUCGANCONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como rtlziio desta decisüo e HOMOLOGO a presente licitução e udjudico seu 
ohjeto ti vencedora, de acoruo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnus 
estahelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCE-
DORA 

E.~te documento pode ser veriticado no ellllereço eletnlnico http://www.in.gov.bduutentiddade.html. 
pelo código 00012011033100074 

Considerando o disposto nu NOTAIN° 47~2.17nOll/CLLlCGAAlCONJUR-MCIAGU. invo­
cando seus fundamentos como razão desta decis"ão e HOMOLOGO u presente licitaçüo e adjudico seu 
objeto ti vencedora. de ucordo com o Anexo Unico, nos tennos da legisluçütl vigenTe e das nunnus 
estabelecidus 110 respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto nu NOTAIN° OI-2.17/201IlCLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razüo destu deci~ão e HOMOLOGO u presente lkitalfiio e uJjudil.!\l seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislalfuo vigente e ll:.ls l1\lrrn:.lS 
estabelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considenllldo o disposto na NOTA/N° 29-2.17/201 IICLUCGAAiCONJUR·tvIC/AGU, invo· 
cundo seus fundamentos como ruzão desta decis,.ão e HOMOLOGO u pre.~ente lidtaçüll e adjudico lieu 
objeto ti vencedoru. de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legisl:.lçu!\ vigente e das 11lIf1lHlS 

estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Bmsi! de Radillllifu· 
süo Limitllda 

Considerando o disposto no PARECERIN° OI71~2.17/201IlSJUCGANCONJUR-MC/AGU. cu­
jos seus fundamentos adoto como ruzões desta d~cisüo, HOMOLOGO li presente licitaçun e adjudico seu 
objeto u vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos tennos du leg'lslação vigenfe e das nurm:.as 
estubelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto nu NOTAIN° 86-2,17/201 tlCLUCGAAlCONJUR-tvIC/AGU, invn­
cando seus fundamentos como ruzão desta decisãll e HOMOLOGO a presente licitação e mljudit·u seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único. no!" tennos da legislaçãll vigente e das nl1r!llas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando ° disposto na NOTAIN° 009S-2.1712011/SJUCGAAlCON.lUR-MC/AGU. 1.:Uji1s 
fundumentos adoto como razões desta ,decisão, HOMOLOGO a presente Iicit<Jçãll e udjuJici1 seu nhjet\1 
li vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos lenHOS da legblaçüll vigente e das 1li1mlas estahelecidas 
110 respectivo Edita!. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 77-2.17/2011/CLUCGAAlCONJUR-tvIC/AGU. L'lIjtl:-. 
fundamentos invoco como ruzões dest~ decisão, HOMOLOGO a presente lici'a~'ü(l e adjudkn sea i1bjel\l 
à vencedora, de acordo com o Anexo Unko, nos lennos da legislaçün vigente e llus 11l1OnaS estahelecidu!-' 
no respectivo Edital. . 

ANEXO ÚNICO 

Pro unente Ven 'edura 

Considerando o disposto no PARECER N.o 0184-2.17/201 I/SJUCGAAlCONJUR-MC/AGU, 
adotnndo seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recurslls interllOstils na fu.\e de 
habilitação da COllcorrênciu 003/2009-CELIMC. cOllfonne indicauo !lOS Anexos I e 11, llt1S ternltlS du 
legislação vigente e das llonnus estabelecidas I1Cl respectivo Edital. 

Documento assinudo digitnhnente clHlfonne MP 11~ 2.200-2 tle 24/1lX/2(H)J. que institui a 
lnfruestruturu de Chaves Púhlicas Brusileiru - ICP·Bf'.I.~a. 
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NOTA TÉCNICA N° 5 ~q /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.015612/2010 (original) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone. 

05912009-CELIMC - Serviço: FM 
Interessada Sistema Max Digital de Comunicações Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 059/2009-CELIMC, para a localidade de Santana da Ponte 
Pensa, Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2011, 
publicado no DOU de 31 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~' de abril de 2011. 

ALIJ!;~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de 
Comunicação Eletrônica. 

1j(t 1 

V~~iMBELO 
Coordenadora-G~ral de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Conferido. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 222 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015612/2010, Concorrência nº 059/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA MAX DIGITAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c-/() 
'-"-<~~ '" 

PAULO BERNARDO SILVA) 
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I'ORTAIUA N' 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

o MIN1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re~ 
gulruncnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pejo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dndn 
pelo Decreto 11" 1.720. de 28 de novembro de 1995. c tendo cm vista 
O que consta do Processo n.o 53000.030174/2010, Concorrência nCl 

03J12010-CEUMC, resolve: 
Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitnda 

para explorar, pelo prazo de dez auos, som direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A pcnnissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição_ 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas utribulçõcs, cm confànnidadc com o artigo 32 do Rc~ 
gulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, .com a redação que lhe foi dada 

'pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
.J que consta do Processo n.O 53000.031098/2010, Concorrência nO 
034/20 I O-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cxclu~ 
sividadc, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
mwricipio de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de~ 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 219. DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. uo 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32. do Re­
gulamcuto dos Serviços de Rndiodifusfio, aprovado pelo Decrctc.\ nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o qua constn do Processo 0.° 53000.00905512010, Concorrência n° 
041/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgnr permissão à Ocao Comunicação Djgital SE Ltda 
para explorar, pelo prazo de dez nnos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni~ 
cípio de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após de~ 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

l'ORTAlUA N' 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTI\DO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidadc com o artigo 32 do Rc~ 
gulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrero nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
,o que consta do Processo TI.o 53830.000497/20021 Concorrência nO 

:: 135/2001-SSRlMC, resolve: 
. Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-

de do Sul Ltda poro explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, setviço de radiodifusüo SOnom em freqOcncill modu~ 
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Iada, DO município de Rosana~ Estado de São Paulo. A pcnrussíio ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
grcsso Nacional, DOS termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTA lUA N' 221, DE 6 DE JUNIlO DE 2011 

O MIN1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atnouições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00049712002, Concorrência n° 
J35/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à. Rúdio Imprensa FM de Vargem Gran~ 
de do SuL Ltda para explorar, pelo prazo de dez 11110S1 sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu~ 
lada, no município de Sagres, Estado de São Paulo. A pennissllo ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con~ 
gresso Nacional, nos 1ennos do artigo 223, § 3°. da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MIN1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. em confonnidade com o artigo 32 do Re~ 
gularnento dos Setviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o quc consta do Processo 0.° 53000.015612/2010, Concorrência nO 
059/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni­
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusíio sonora em freqüência. modu­
lada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 
A permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após 
delibemção do Congresso Nacional, DOS termos do artigo 223, § 3°, 
da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

Processo n' 53500.027178/2010rAplica à ALFA CONSER­
VADORA LTDA., CNPJIMF n' 04.145.490/0001-75, FISTEL n' 
50014044102, a sanção pc cnducidad() da autorização para exploraçãO 
do Serviço Limitado Privado Estações Itincrantes, de interesse res­
trito, por descumprimcnto do disposto no § 2°, do art. 8°: da Lei nO 
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51, da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do cstabelecído 110 

art. 16, do Anexo ã Resolução n° 255, de 29 de março de 2001. A 
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes 
da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
IJrcsidcnle do Conselho 

N" 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 

DESI'AC/JOS DO PRESIIJENTE 
Em l' de abril de 2011 

N' 2.654 - Processo n' 53500.00591312010 • 
O CONSELHO DillETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de .uas atribuições legais, reflU­
lamentares c regimentais, examinando O Recurso Admínistralivo In .. 
teiposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO SIA· TE­
LESP, CNPJ/MF n' 02.558.157/0001";2, nos autos· do processo em 
epígrafe, quo tem por objcto apuração de infração ao inciso VII do 
art. 59 do Regulamento do Scrvil'" de Comunicação Multimfdia, 
aprovado pela Resolução n° 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em 
sua Reunião n' 598, realizada em 3 de março de 2011, conbcocr do 
Recurso Administrativo jntçrposto para, no mérito, ncgar~Jhc pro-

ib';'JfJ?l-&2m, r:a{ls d~ f~~~i:'~1~gs2o'l~~tantes da Aruili,e nO 

Em 27 de abril do 2011 

N' 3.425 - Ref.: Processo nO 53500.01526417005 c conexos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais. examinando o Pedido de Itcconsíderação 
apresenlado pela INTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA .. 
CNPJIMF nO 02.421.421/0001-11, aulorizada do Serviço Telefônico 
Fi"" Comutado - STFC, nos Setores 1 a 34 (Região IV) do Plano 

~t~; ~1r3~:,org; ~;;~~ eÕc[;~~II~ n~e8:~SI~b~~:~D, Pd~o 2~od~ 
setembro de 26tO, decidiu, em sua Reunião nO 603, realizada em 19 
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado pam, no mérito, 
negar-lhe provimento, mnntcndo·sc, em sua intcgrahdadc, a decisão 

29'víi1t-d'2~ ~eJe ~b~l~g~g~i~s constanle. da Análise nO 

Em 13 de maio de 2011 

N' 3.756Õ gÓ~~~BôsDf~iõiJil'~~~~i~~A NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições legais. regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Rccoruid.cração 
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMARlPI, 
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado ~ STFC, nas 
modalidades Local, LDN c LDJ, no selor 12 do Plano Geral de 
Outorgas - PGO, CNPJIMF n' 33.000.118/0010-60, em facc da de-

1~.~91~ío1onPD:~~o l~od~:g~c:~~toJê ~8íO~d~~i~~, ~~s~~;hRc~: 
nião n° 60S, realizada em 5 de maio do 2011, conhecer do Pedido de 
Reconsideração ~ara, no mérito. negar-lho provimento, mnntcndo-se. 

~~t~~t~;cfaaXnáfi;~ an~e3cJ~~2Jff~cTc~P3!~ó~ge:bcll~~õir.t05 
Em 24 de maio de 2011 

N' 4.136 - Ref.: Processo n' 53500.01413617005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração c 
as Alegações Adicionais apresentados peja BRASIL TELECOM SI A, 
CNPJ/MF n' 76.535.764/0321-85, Conccssionária do Serviço Tele­
fônico Fixo Comutado, nos Selores 18, 19,21,22,23,24,26,27 C 29 
do Plano GemI de OutoJEjas, contra decisílo cxarada pelo Conselho 

~~~!Oác~u~:td~lofo~~~ ~~I~es!o"~~c~s~·!~~gf1~?ô~~~~ 
em sua Reunião n° 60S, realizada em 5 de maio de 2011: a) couhecer 
do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
e b) não conbecer da pelição inlituladn "Ale~w;ões Adicionais ao 
Peáido de Reconsideração", protocolada sob O n 53508.01242812010, 
pelas razões e fundamentos constantes do Voto n' 46/2011-GCER, de 
29 de abril de 2011. 

RONAWO MOTA SARDENBERG 

ANEXO I SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

A1.'O N' 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011 1) A11eIaS;5.0 de canais do PBTV: 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGJJNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI­
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do 
RegImento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.o 270, de 19 
de julho de 2001, altcrado pela Resolução n,o 489, de 05 de dezembro de 2007, c 

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n' 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Gemi 
de Telecomunicações; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC u.' 652, de 10 de outubro de 2006, que 
estabeleceu erit6rios, procedimentos c prazos paro. a consignação de canais de radiofreqüência destinados 
li. tmosmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens e do Serviço de Retmnsmissão de 
Televisno, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o resultndo da C"nsulta Pública n.O 13, de 04 de março de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqOente, referente ao planejamento de canais pam uso da 
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve: 

Art. I ° Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UI-IF -
PBTV. de Retransmissão de Televisão cm VHF c UHF - PBRTV c de Televisão Digital - PBTVD. as 

alterações indicadDS nos Anexos r, li c liI destc Ato. 
Art. 2° Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato. para 

que as entidades cxccutantes do Serviço de Transmissão de Telcvisão c as do Serviço de Retransmissão 
de Televisão nos canais distribuídos, rcspectivamente, pelo PBTV c pelo PBRTV; cujas características 
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne~ 
ccssária à regularização dc suas novas condições de operação, incluindo o fonnulário padronizado, 
confornlC a legislação vigente. 

Art. 3° O prazo paro alteração de freqüência de quc trata o artigo 2° será definido pelo 
Ministério dns Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras. 

Art. 4P Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçiio. 

SIMONE HENRlQUETA COSSETIN SCHOLZE 

Estc docwnento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brIautcnticidadcilitmI• 
velo código 00012011060900138 

SITUAÇAO ATUAL 

Uf Localidade Canal Latilude LOIlgitude ERP Limílação J ObscflInção 
. (klV) 

Azimute 1~ 
SP A!lIlas da Pmln 26 21S5521 46W4335 1,000 135 a 209 0,500 Coordenada pré-fi-

270 n 294 0,500 xada: 
327 a 114 0.100 2tS552746W4335 

CoUnear çom o cn~ 
nol40E 

SP Mogi dos Cruzes 38+ 23S2840 46W1202 50,000 225.75 0.500 CoonlCrnlda pré-fi· 
xnda: 
23S2840 46WI202 
Co-localizado 0000 
o cnnnl46·E 

NOVA SITUAÇÃO 

Documento assinado djgítalmelltc conforme MP ne. 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
1nfrnestruturD do Chaves Póblicus Brasileira - IeP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA k 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃo'2~(, 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF'~'~;:/It 1 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 'Vil 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

12011/CEL/SCE 

53000.015612/2010 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - ConcolTência n° 059/2009-
CEL/MC - Localidade: Santana da Ponte Pensa/SP 
Sistema Max Digital de Comunicações Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 222, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

Mt 
ALICION~ DA SILVA LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em 1 fé 1 JtJ! 

li , i 
/i//;'l/ {';yl,. ""'J 

r\1:AA/UiJ //)UfÚIJ, 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 059/2009 - CEL!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL ~ CONCORRÊNCIA N.o 059/2009 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Santana da Ponte Pensa - SP, cujo Preço Mínimo 
da Outorga é de R$ 49.540,75 (quarenta e nove mil quinhentos e quarenta reais e setenta e cinco 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Santana da Ponte Pensa - SP pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Freqüência/Canal: 233 (duzentos e trinta e três); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 



2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme detenninação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/pennissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja. a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO 1. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção. de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT..;. (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _'_-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a confonnidade dos 
Documentos de Habilitação com os tennos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", confonne o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas confonne estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1- 5) / (%T1 + 5)], para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = T1 x 100/1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III .. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9 S T4 S 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T 4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO TIL 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade partIcIpar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17 A O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

1704.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO Il- Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO fi - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ,/ __ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O __ ---11 ___ _ 

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _________________ Data: ___ ,1 ___ ,1 __ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%T1) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (T1) T1 x 100 11440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 11440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade obj eto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 11440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ . -CELlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _________ ~ ______ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADOD ___ _ 

Aos dias do mês de _____ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ 1_- CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO rn do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO m do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ / _- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
____ ~folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)31l-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de j uI h o 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 003392011/ 
- 53000.015612/2010 

Me 003402011 
- 53000.030912/2010 

Me 00341 2011 
- 53000.031674/2010 

Me 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

Me 00343 2011 
- 53710.001718/1998 

Me 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

Me 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

Me 003462011 
- 53000.002797/2008 

l'~ 
P1 

I 



MC 003472011 
- 53000.028255/2009 

MC 00348 2011 
- 53000.03020712009 

MC 00349 2011 
-53000.011221/2008 

MC 00350 2011 
- 53000.014540/2010 

MC 00351 2011 
- 53000.008589/2008 

MC 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

MC 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

MC 00355 2011 
_ 53000.004266/2008 - vo 1. I, I I e I I I 

Atenciosamente, 

/// ir" 

,/ "1' . 

/1· I, /J/I .. (.(~·~·· 

jjtnfii~rIt~~I~~ JTO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 

2 


	TVR N° 704 de 2013
	Mensagem N° 140
	EM N° 339 /2011 -MC
	Portaria N° 222
	Doculmentos de Habilitação
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relações de Concorrentes
	Edital
	Minuta de Contrato

